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corveNÇÃo coLETrvA DE TRABALHo
2025t2027

As partes ora signeláries, de um lado, como representiante dâ câtegoria profissional, o SINTHORESP -
Sindicato dos Trabalhadores êm Hotéis, Apart Hotéi6, Motéis, Flats, Pensõ€s, Hospedâries, Pou6edâs,
Restaurantôs, ChurÍascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, SoÍveterias, Confeiteries, Docerias,
BufÍets, Fast-Foods e Assemelhados de Sáo Paulo e Regiâo (CNPJ 62.657.'168/0001-21), e de outro lado,

como rêpresêntantB da calegoda econômica, o SINDRESBAR - Sindkrto de Flestaurante6, Bares e Simihrês
de São Paulo (CNPJ 17.090.637/0001-19), por meio de sêus rêpresentantes legais, em função de suas bas6s
tenitoÍiais e respectivas reprêsentaçõe§, ajustam e coNvENcÂo coLETlvA DE TRABALHO 2026/2027,
nos termoô dos arts. 10, lV, 60, caput, 70, caput e inciso XXVI, 8", lll e Vl, e 170, câput, da Constituição Fed€ral,

bem como dos arts. 8o, § 30,611, ceput,6í1-4, caput, e 613, lV, todos de CLT, e demais disposiçõês legais
aplicáveis, curas cláusules e condições reciprocâmente obrigem-se a cumprir e Íezer rêspeitaÍ, a seguir
tran6critâs:

capÍrulo r

otsPosrçôEs PREUmTNARES

Cláusula t.. vtcÊtcta

A pÍesente convençáo coletiva dê trabalho tem vigência de 2 (dois) anos, fixada para o período de 'lo de julho
dê 2025 a 30 d€ junho de 2027 , mantida a data-base em 10 dê julho.

Cláu3ula ?. ABRAnCÊlCtl

Este instrumoflto abrenge êmpregádores e ômpregadoa êm r€9tâuranl6s, shurrascaías, csntinas, pizzaÍias,

barês, lanchonetes sorveterias, confeitarias, docerias, buffets, fast foods (exceto na capital do Estado de Sáo
Paulo) e âssemelhados, nos municípios em intorsecçâo c(xÍ o que constia no Registro Sindical das partes

conv€nent€s, quais s§am: 8ão Paulo, Atlbãh, Biritiba ,llrlm, Bom Joaus dos Perdõee, CabÍ!úva,
Caieirs3, Cotia, Embu das AÍt6, Embu€uaçu, Ferrez de V8aconcoloo, Flencbco loÍato, FÍanco da
Rocha, Guerulhos, ltapêcorica da Serra, ltequaquecôtuba, Juqultiba, airiporã, mogl da3 Cruzo!,

azaÍ6 Peullste, Poá, Suzano a Taboão da 8oÍr..

Cláusula 3'. PREITISSAS

O píBsente instrumonto visa a satisfaçâo do bem coletivo, que é a congregaÉo de diferentes interesse6
individuais que convergem num mesmo interesse comum, que neste momento têm como meta a rêcuperaçâo
do setor, não somente com a manúenção dos postos de lrabalho, mas também com a criaÉo de novos.

§ '1.o Todas as rêgras aqui pactuadas toíam devidamente aprovadas por êmpregados e empregadores em suas
respectivas assêínblêias ê seguem as premisses deste cláusula, sendo consenso de que representam o melhor
para as câtegoÍias laboral ê patronal neste moínento.

§ 2.o A presente ConvenÉo Coletiva ds Trabâlho íoicelebradâ sob a prdêçáo do art. 611-A da CLT, que trouxe
o pÍlnclplo da pruvalôncia do n€goclado sobri o leglslado, qu6 âmplifica o "raconhacimonto das
convençÕes e acordos coletivos de trabalho' previsto no art. 7o, )(XVl, da ConstitulÉo Federal, e sob o
princlpio da autonomla privada colêüva dos sindiceto3 (art. 8o, § 30, de CLT), sendo-lhes lícito firnar
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concessÕes múuas quando estas visam a m€lhoria da cond(Éo social do trebalhedor (arts. 1, lV, 60, caput,
7o, caput, e 170, ceput, todos de Constitui(Éo Fedêral, e ConvenÉo n' 154 da OIT), I fiscalizaçâo do
cumprimento dos regramentos trabalhistas e o aumento do emprêgo mêdianto â recuperação econômico-
financeira das empresas, como objetiva o presente instrumenlo. Mais que ninguém, as entidadB sindicais sâo
as defensorag e maiorer int€r€ssada8 nos dir€itos d€ 6€us repr€sentedo8, como d€Íine o art. 8o, lll, de
Constitui(Éo Federal, nâo podendo s€r substituídas por quem não goza do status de entidade sindical, ainde
mais quando este sequer contribui pará o diálogo ê cresciÍÍlento dss Íelaçôês capital-trabalho.

§ 3.oA pÍesente convenÇáo, seguindo a prêmisse das anterioÍes, mantém o modelo de práticâ de pisos sahriais
e condiçõês de trabalho díerenciadas, especiais e especÍÍrcas por meio da concessão de contrapartidas aos
êmpregedG, eplicáv6i8 m€diant€ 06 procêdimento6 previstos ediante. A ômpÍsaa quê nâo coneoÍdeí com
qualquor dos prccedimentos ou condlçPês prêvbtas noste convonção coletiva de trabalho - embora
todas as cláusulas aqui dispostas tenham sijo devidamente aprovadas peles assembleias e comissôes
constituída6 êrn ass€mbl6ias d6 6mprêgados 6 6mprêgador6s, resp€ctivemente convocádas p€lo
SINTHORESP e pelo SINDRESBAR visando a assinatura do presênte inslrumento normativo coletivo -, g§l!!!
livÍo oara neoocleÍ diÍ€tementê com o SINTHORESP. pola yla do acordo col€tlvo do trabalho.
obsorvendo.oe oa orocedlmontoo afetos e tel instltuto, rsgremôntos próprloe sobre selárlo6, piso3,
reaiustes salarlab, goÍiotas, Iomades de trebalho ê quaisquor outrâs condiçõ€6 de trabelho.

§ 4.o A presênt€ conrênÉo coletiva Íoi entabulada conskierando as necegsidades gerais das emprÊsas da
catêgioÍia, mas tal Íato náo êxclui a possibilidad€ dê havêr ompresas com n6ce6§idades êsp€cífice§, náo
píevittas nêsta convenÉo - nada mais natural, considêrando que a categoria econômica é cômposta por
milhares dê Íestaurantes, lanchonetes, bares ê êstebêlecimentos similaÍês sediados nos 22 município6 em
interÊ€cção da base têíritorÉl dos sindicetos. A86im, aB êmpÍêsâ8 com necês6ided6 especíÍicâs poderâo
brmalizar condi(tses de trebelho êspecífrcas com o sindicato laboral por m€io de acordo coletivo de trabalho,
s€m e intermediação ou interÍerência das entidadeE sindicais patroneis, ejustando a norma coletiva para a
rêalidade dê Beu €stab€lêciÍnênto, nos têrmo6 do art. 620 de CLT ('Att. 620 - As condbãas estabelocidas am
acodo coletivo de tnbalho sÉ.mpÉ prevaleceáo sobre as estipuladas em @nvenção caletiva de trabalhol.

CAPITULo I
REAJUSTES e PISOS SALARIAIS

cráusura 4.. REAJUSTES OOS SaúruOS E CORREçÀO DOS P|SOS SALARTA|S

i. - Roalu3te Salarlal em JULHO de 2025:

Em iC!!@, o REAJUSTAHENIO SÁLÁR ÁL será procedido da sêguinle Íorma:

. A partir de 9ll@ip!!§: Reajustê dos salários de lulho dê m25 (aplicáveis aos salários a s€Íêm pagos
até o quinto dia úil do mês de agoôto de 2025) pela variaÉo do INFG que vier a ser acumulada entre
01107f2024 e 30106n025. Em relaÉo aos salário8, apênes a vâriaçâo do INPC deverá ser obseÍvada,
sêm a obrigatoriedade de concessáo de nenhum outÍo acréscimo ou aumento.

Serão compensadas, em rê16çã0 eo índice que vier a ser aplicável, aB anteclpaçôea porventura concêdidas
de forma êspontânea pelos empregadores a partiÍ de í'de lulho de 2024, excetuado8 os aumentos
decorÍent6s de promoção, equiparaÉo salarial, término de aprendizagem etransfêência.

Na hipótese de êmpregado admitido após ío de julho de 2024, ou
ou em tuncionamento depois dêBta deta, sêrào aplicados reajust€s
não seja inferior ao piso salaÍial e nem inferior ao salário de outro
conformê define o artigo 461 da CLT.
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ii. - CoÍÍecão dos Pisos Salariais em JULHO dê 2025:

Em iulho dê 2025, os PíSOS SÁLÁR ÁrS seÉo conigidos dâ seguinte forma

A paíir de gll@393!i: CorreÉo dos pisos Ealariab dê iulho de 2025 (aplicáveis aos pasos a serem
pagos até o quinto dia útil do mês de agosto de 2025) pela variação do INPC que vieÍ a seÍ âcumulada
enfie 0110712024 e 3Q106t2025 com o acÉscimo de í% (um por oento) sobra os valores daí
resultantês.

A coneção acima seÉ epliceda a todos os plsos previstos na norme coletiva da categoria (piso
e6pêciâ1, piso dif€r€nciado e piso normal), inclusive no que concernê aos pisos pare ceÍgos de
confiança.

A partir de julho de 2025, nenhum piso salarial poderá sêÍ inferior ao Salário-Ilínimo Paulista, devendo
prevalêcêr o vâlor mâis fevoÍávêl ao trabalhador, inclusive ne hipótêsê de novo valor vir a ser aprovado pola
Assembleia Legislativa do Estado de Sào Paulo (Alesp) e sancionado pêlo Govêrnâdor de São Paulo. Esta
regta somente se aplice e partk deiulho de 2025 (pagamênto dos salários até o 50 dia de agosto de 2025).

t, - CiÍcular Coniunta em JULHO de 2025:

O ,@juste saladel, cr pisos sarariaís aplicáveis, bam como os novos velorcs dds cláusulds econômicds
que irão vigorar a partir de julho dê 2025 serão devidamente disposlos em CTRCULÁR CONJUNTA a ser
Íirmadas pelos sindicatos laboral ê patronal, tão lôgo seja divulgada a variação do INPC de O1n7 n024 a
30/06Í2025 (o que, espeía€e, ocom em mêados de julho dê 2025).

tv - RêaiuEte Salarial em JULHO de 2026:

Em iulho de 2026, o REAJUSTA ENIO SÁLÁR,ÁL será procedido da seguintê forma:

e A partir de..Ql!@@§: Reajuste do§ salárlos de julho dê 2026

. pêla veriaçáo do INPC que vier a ser acumulada enlre O1lO7l2O25 ê 30/062026. Em rêlação eos
selários, apênas a variaçáo do INPC deveíá ser observada sem a obrigatoriedade de concessâo dê
nenhum outro acrégcimo ou aumênto.

Serão compensadas, em rehçào ao índicê que vier a ser aplicável, as antêcipaçÕ€s porventura concedidas
de forma espontânea p€los emprêgadores a partir de 1" dê julho de 2025, excêtuados os aumentos
deconêntea de prcmoçào, equipaÍeçáo salarial, téÍmino de aprêndizagêm e transf€ ÍÊncia.

Na hipótesê de êmpregado admitido após 1'deJulho de 2025, ou em se se tratando de empresa constituída
ou em Íuncionamento dêpois desta datâ, serâo aplicedo6 rêaiustes da foÍma proporcional, de6de que o valor
não seia inferior ao piso sálarial e nem infurior ao saláÍio de outro empregado que €xercêr a mesma Íunçáo,

(

confoÍme dêÍine o artigo 461 da CLT
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- CoÍrecão dos Pisos Salariais êm JULHO do 2026:

Em iulho de 2026, os PrSOS SALÂRrárS serão conigidos de s€guinte forma

A partir de Ey'@g!!g: Correçáo dos pisos salaÍiais de Julho d6 2026 (aplicávêis eos pisos a serem pagos
até o quinto dia útil do mês de agosto de 2026) pela variaÉo do INPC que vier a ser acumulada entre
üt07r2025 e 3Ot06nO26

A corÍeçáo acima seÉ aplicáde a todo6 os pisos previstos na norma coletiva da categoria (piso especial, piso
dif6Íenciedo e pi6o normel), inclüsivs no qu€ conceÍn€ eos pisos para cargos de conÍiança.

A paÍir de ,ulho dê 2025, nenhum piso salarial poderá ser inferior eo Salário-MÍnimo Paullsta, dêvendo
pÍevalecer o vâlor mais favorávêl ao trabalhedor, inclusive ne hipóte6€ de nwo valor vir a sôr aprovado pgla
Assembleia Legislativa do Estado de Sâo Paulo (Absp) e sancionedo pelo Govemador de Sâo Paulo.

vi. - CiÍcular Coniunta êm JULHO de 2026:

O ,Eajuste salaial, os piscs salaríals epllcávels, bem corno os aoyos yarores das cráusures êcú nômicas
que iÍão vigoraÍ a partir de julho de 2028 serâo dêvidamente dispostos em CIRCULAR CONJUNTA a set
Íirmadas pêlos sindicatos laboral ê pstronal, tào logo sêja divulgada a variaÉo do INPC de O1l07nO25 a
30/06/2026 (o que, espeÍa-se, ocoÍra êm meados de julho de 2026).

vll, - Aumento Real de 2% em IIARCO de 2026 para as emoresas oue nào orovidenciarem o
Cadastro dê Cofltraoartid$ etá 28/022026:

As empÍêses quê nâo providenciarem o câdaslramento de contrapartidas junto ao SINDRESBAR ou à CNTUR,
até o dia 28 de fevsreirc d. 2028, como disciplinado p€las cláusulas S e s€guint€s deste Convonçáo Cobtiva
de Trabalho, devêrâo concede( além das coneções âcimâ, outros 2016 (dois por c€nto) a tltulo de aumênto
real, taíüo sobre os pisos quanto sobre como os sâlários e demais cláusules êconômicas, a paÍtir de maÍço
de 2026.

Esse aumento real não seÉ devido para as empresas que providenciarem o cedaatramonto de
contãpeÍtidas até o dia 28 d€ bv6rêiro de 2026.

viii, - Aumento Real de 2% em FEVEREIRO de 2027 oara as emorêsas oue nâo orovidenciarem
o Cadaetro de Contrap.rtldas stá í510í/2027:

As empresas que não providênciaÍem o cedastremerúo de contrâpartidas.iunto ao SINORESBAR ou à CNTUR,
até o dia í6 d. Janciro de 2027, como disciplinado pelas cláusulas S e sêguiÍ ês dêsta Convonção Colêtiva
de Trabalho, dêverão conceder, além das coneçôes acima, oúros 2% (dois por cento) I título de aumento
roal, tanto sobre 08 pisos quanto sobre como os salários e demais cláusulas €conômicas, a partir de Íeverelro
do 2027.

Esse aumento Íeal nâo será devido para as empresâs que providenciarem o cadagtremento do
contrepertidas âté o dia 15 de janeio de 2027

-4- (
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Cláusula 5'. PISOS SAI-ARIAIS DE CARGOS DE COi{FIANçA E EMPREGADOS Et. GERAL

Os atuais pisos salerieis especial, diÍBÍenciado e normal - tanto para empregados Ínensalistas como para
empregados horistas -, e tambóm os pisos devidos âos exercentes de ceqo de corúança, como prêvistos na
ConvenÉo Coletiva de Trabalho 202312025 (ainda vigente na data de assinatura desta CCT), continuarão
plenamente aplicáveis na categoria, os quais passarâo a viger coín os reajustamentos prêvistos na cláusula
anteÍior, cujos valores serâo dêüdamente disponibilizados à categoria por meio de Circuleros Conjuntas, a
Berêm firmedas p€los sindicâtos laborel e patronal assim que os percentuais de INPC sê,iam divulgados pelos
órgáos oficiais (o gue, espera-se, @orÍa em meados deiulho2025 e julho2026, respectivamente).

§ 1." Na forma do ceput, os pisos salariais para empregados mensalistas e empregados horistas que viêrem a
6êr dispostos ne6 fijturas circuler€s conjuntas, a s6r6m Íirmedas p€loô sindicatos laboral e patronal, saÍão os
plsos a rêÍom efetlvamentc obsoÍvados pelas empresas de catêgoria, de acordo com seus rospêctlvos
enquadramentos salaÍlals, na forma das SeçÕes I, ll e lll do Cepítulo lll desta Convençâo.

§ 2." A convenÉo col6tiva de trabalho sempre previu pisos sahriais devidos a empregados mensalistás
(aquêles que recêbêm salários por mês trebelhado) e emprêgados horistas (aqueles quê receb€m salários por
hora trabalheda), como ora se taz na pr€â€nt€ cláu5ula € como feito na5 cláusuleâ con€spond€ntês à pr€Ente
em convenções antêrior€s. Apessr dê tal intelecção sempre ter sido clare ao longo dos anos, faz-se nêcessário
manter tal esclarecimento à cetegoria devido à lamentávêl dificuldade de intelecÉo da expressâo "mensalista'
manibstada por alguns operedorôs do diÍeito 6m enoâ r€cêntê6.

§ 3.o A empresa que vier a se enquadrar em piso salaÍial inferioÍ daquelê em qu6 estava enquadrada, com a
devida d€monstraçáo de concassáo da contrapertida n€cessárie € Í6sp€ctivo cadastramento, no5 moldes
previstos nas cláusulas 6' a 8', podorá adotar o novo plso salarial de imediato em rclação aos novo6
€mprogados, ÍôsguaÍdada a irredutlbilidsde .alarial devida aoo empregados antigos. Assim, os antigos
empr6gados não podêrão ter seus salários r€duzido6, 6 nem seÍvirão d€ paíadigmâs para os novoô
êmpÍegados contratados com salários inferiores, afastando-se assim e aplicação do artigo 461 da CLT

clpítuto nt
coirolçÔEs EsPEcrArs E txFERE[cl,ADAs

sEçÃo I

REGRAS GERÁIS

cláusula 6.. coNDlÇÔEs EsPEctAls E otFERENC|ADAS

As condições de trabalho pÍevistas neste capltulo lll, aqui discrim,nadas como condiçÕês especieis ou como
condiçóes diferênciadas, 6eráo aplicâdas m6diantê a obêdiência ao disposto nas cláusulas seguintês.

a) A prática do Piso Espocial, corÍigido conformê a cláusula 4' e e ser disposto nas futuras circularês
coniunteô, a s€ram firmades p€los sindicatoâ leborâl ê patronâl;

b) O pagâmênto de horEs extÍa8 com o adicional de 50oá, como pÍevisto na cláusula 12';

c) O pagamento das hora! noturnas com o gdicional de 20%, como previsto na

35

,t â..
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d) A identificaÉo dos cergos na organizaçáo empr*erial que sê enquadram como funçôes de confiânça,
como previsto na cláu3ula 14':

e) A autoízaÉo parâ contrataÉo de emprêgâdos em rêgime de Jomâda íà36, nos termos da cláusula 17.;

0 A prátice do sistôme d€ blnco d6 horas com prirzo dê ãté í (um) ano pâÍa a coÍnpensâção das horas
extraordináías, como previsto na cláusula 15';

g) A contrataÉo e mânutenÉo de empregados em rogime dê tompo parclel, como previsto na cláusula 16';

h) A pré-a$inalação dos intoÍvalos nos contmles de ponto, na forma da cláusula 19;

i) A possibilidade de utilizar sktemar altemaüvo6 de controle dô jornada dê trabâlho, nos teÍmos da
Portaria MTE 373n011, na bÍma da cláusule 20.;

j) A concessão de rcÍeiçôês aos empÍegados mediante o doaconto de atá I % do menor plso salarial, como
previsto na cláusula 2'l â;

k) A possibilidade de pagamento do vale{ransporte em dinhêiro, nos termos da cláusula 22.;

l) O pagamento da taxe de manutênçáo de uniform* em valor reduzido, nos termos da cláusula 23r;

m) O peamento da quebra de caixa em valor reduzido, no6 leímos da cláusule 24'; e

n) A desobrigâtoriedede de homologar aE rescisÕes de contrato dê tftDalho de s€us empregados nâo estáveis
e com mais de I (um) ano dê sêíviço, nos termos ds cláusula 55'.

§ 2.o São consideradas condicô€s diÍeÍenciadas:

n) A desobrigatoriedade de homologar as Íescisõ€s de contEto de trabelho de aeus
e com mais de I (um) ano de sêrviço, nos termos da cláusula 55r.

ados náo

SINTHORESP

â) A prática do Piso DiÍêÍ€nclado, conigido conforme a cláusula 4' e â ser disposto nas fúuras circulares
conjuntas, a serem Íirmadas pelos sindicatos laboral e patronel

b) O pagamento de horas extras com o adicional de 70%, como previsto na cláusula '12.;

c) O pagemento das horas noturnar com o adicional de 360Á, como prêvisto na cláusula 13.;

d) A idêntificaÉo dos cargos na organização empresarial quê se enquadram como funções de conÍiança,
como previsto na cláusula í4';

e) A autorização pârâ contratagáo de empregados em regime de joÍnadE í2136, nos termos da cláusula 17à;

fl A prática do sistema de banco do horas com prazo de eté í (um) ano paÍa a compenseÉo das horas
exlraoÍdinárias, como previsto na cláusuh t5';

g) A contratação e manúenção de empregados em regimê de tempo paÍcial, como previsto na cláusula 16.;

h) A pÉ-assinalação do6 intervalos nos contÍoles de ponto, ne forma da cláusula 19.;

i) A possibilidade de utilizer sl!3temas altomativoo de contÍolo de jomada de trabalho, nos lermos da
Portatia MTE 373n01'1, na forma da cláusula 20r;

j) A concessáo dê re$eiçÕes aos emprêgados mediante o dêiconto dê atá í % do menor piso sahrhl, como
previsto na cláusula 2í';

k) A possibilidade de pagamênto do vale{ransporte em dinhêiro, nos temos da cláusula 22.;

l) O pagamento da taxa de manutençáo de uniÍormes em valor reduzido, nos temos de cláusula 23ti

m) O pagamento da quebra de câixa êm valor reduzido, nos termos da cláusula 24.; e

.6-
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COÍIITRAPARÍDAS iIECESSÁRIAS PARA I PRÁNCA OE

coNDçôEs DE TRABALHo EspEcrArs E DTFERENC|ADAS

cráusura 7.. CoNTRAPARTTOAS reCeSSÁnnS PARÂ A PRÁflCA DE COI{OIçÔES DE TRABALHO
ESPECIAIS

Para s empresa se habilitar à pÉtice do plco e3pôcial € condiçõG dê trabalho esp€ciab, previstas na
cláusula 6', § 10, ela devêÍá realizar o procêdimento previsto nas cláusulas I a 1'tt, m€diente a concessáo de
pelo menos @ das s€guintes contrapartldes aos empregados:

b) Repasso da3 goÍJetô em tolha selaÍlel aos emprêgados, nos termos do CapÍtulo Vl da prêsente
Convengão; gg

c) Formalizaçâo, perante uma das entidades sindicais patronais, dos convênios necessários para a
conceÊ6ão do b€n€Íicio da Ccata Sociâ|, d€finida ne cláu6ule 83r d6sta Convençâo.

§ 1.o As condições acima, quê permitem a prática do piso êspecial e condições de trabalho conslantes da
cláusula 6', são 3!!@i!!y3§, e não cumulativaa. Basta, assim, a liwe ôscolhe d6 quahueí uma delas pela
empresa e sua Íêspectiva observância para que seia preenchidâ a hipúesê do caput.

§ 3.o A empresa que se habilitar para a prática de condiçÕes de trabelho especiais e que demonstrar, por
ocesiâo do seu cadastrameÍ|to, (a) sugêstão de gorj6tas nas píé-conteô iguais ou supeÍioíês a 12%; ou (b)
concessâo concomitente dê pelo menos duas das contrapartidas eslabelecidas no caput da presênte cláusula
(v.9.: (i) phno de saúde g gorjeta ostensiva menor que '12%; q (ii) plano dê saúde g Co3ta Social; q ainda
(iii) goriête ostensiva menor quê 120lo g Cesta Social) podêrá, adicionaknêntê eo estabêlêcido no paÉgrafo
'lo, da cláusula 6', adotar os seguintes IggÍ!Eg!!99_9§pgg!@:

a) A conce3sâo de inteNalo intrajomada para reíeiÉo e degcanso aos empregados de no mÍnlmo 30 mlnutos
o no máxlmo 4 (quatÍo) horas, indêp€ndentsmsntê de contrapertida ôxigidâ no parágrafo 1o da cláusuh í8f;

b) A garantia de í00 horas monsals mlnlmas pâra os horistas, na forme da cláusula 39..

§ 4.o No cedastro da empresa apta para a adoÉo dos raoÍamêntos êsp€cíficos deverá(âo) constar
expressamente a(s) contrapartida(s) específicâ(s) exigida(s) no parágrafo 3o supra, bem como o rol
discriminado nas al{nêes 'a' e 'b' acima, do mesmo parágÍeÍo 30, em adkÉo às
empreEa já têria dirêito, pÍevistas no § 1.o da cláusula 6..

especrars que
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a) Concessão de plano de sâúdê aos empregados, sêndo a empresa responsável pelas menseliíledes do
pleno; g

§ 2.o Tanto os sindicatos convenentes quanto es assembleias de empregados e empregadores que autorizeram
a aôsinatura desta Conv€nÉo Coletiva de Trabalho concordam e autoÍizam quê os beneflcios previstos no
capul píoporcionam a melhoria da condiçáo soctal do trabâlhador (CF, art. 7", caput).
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cláusuta 8.. CoNTRAPART|OIS XECeSSÁntAS PARA a pRÁTlCl DE CONDTçÔES DE TRABALHO
DIFERENCIADAS

Para e empÍesa se habilitar à práica do piso diferenciado e condições de trabalho diferenciedas, previstas na
cláusula 6', § 2.", ela deverá rêalizar o procedimento prêvisto nas cláusulas g' a 11r, mediante a concessão
do beneflcio do Clubsaúde/Saúdê da Gênte aos seus empregados, como disciplinado pela cláusula 84â,

bem como à integreção da êstimativa de gorjeta em folha salaÍial, nos temos do Capítulo Vl da prêsente

Convençáo.

sEçÂo Ill
FORíIA E PRAZO DO CADASTRATET{TO DE COilTRAPARTIDAS

CIáUSUIA 9'. DA NECESSIDADE DE CADASTRAÍIIENTO DA COT{CESSÂO DA CONTRAPARTIDA AOS
Ei'PREGADOS

A prática dâs condhô€s de trabalho especiâis e diÍerenciadas previstas na cláusula 6' dêpenderá, além dâ
concessão de uma das contrapaÍtidaô píevistas nas cláusulas 7' e 8', do respectivo cadastramônto de
concessão da contrapartida perante o SINDRESBAR. O cadâstremento será considerado igualmente válido se
procedido perante a CNTUR, qus assine a prêsenle Convençáo na qualidâdê de intervêniente-anuêntê.

§ 1.o Realizado o câdastramento, o documento emitido e as6inado pêlo representante legal da empresa e pela
entidade patronal rêspectivâ (SINDRESBAR ou CNTUR) Berá enviado, em ÍoÍmato pdf, ao ênderêço eletrônico
cadccQs27@sinthôresD.orq.br, em até 30 (trinta) dias corridos, a contaÍ da essinatura do cadastramênto, sob
pena de nulidade. Na hipótese desse endereço eletrônico deixar de funcionaÍ ou apresentar deÍeito, seÉ válido
o envio parâ os sêguintês êndêrêços âltêrnativos, também dê titularidâde do sindicato labora,:
cadadm2527@sinthoresp.org.br ou cadvice2527(asinlhorego.pro.§r.

§ 2.o Para o câdastramento das contrapártidas descritas na cláuÊulâ 7' desta Convênção, a empresa devêrá
apresentar, conÍoÍme o caso: (a) documentaÉo de concêssâo do plano de sâúde; gg (b) pré-contas, para
demonstrar a existência ou nâo de cobrança de gorjetas, e os holerites dos empregados, paÍa mostrar a
integraçáo da êstimativa de goíeta ou repassê em folha das gorjetâs; g (c) convênio paÍa a concessáo da
CêÊta Social.

§ 3.o O cadastro da concêssão da contrapartida será procedido pelo SINDRESBAR, em folha timbrada,

e025120271 e antetior eO23nO25\. O cadastro seíá considerado igualmente válido quando procedido pela
CNTUR, nos termos do caput. O comprovantê de cadastÍo a sêr êmitido deverá, imprêtêrivêlmênte, ser
assinado por um dos Íeprêsentantes das entidades sindicais patronais que oÉ subscrevem a presente
convenção coletiva de trabalho, sob pena dê nulidade, sendo inaolicável oara orocessos em andamento.

§ 4.o Feita a demonstraçáo da contrapartida e o consequente cadastÍamênto perante uma das entidades
eindicais patronais e rêspêctúa aâsinatura do compíovântê, coín o ênvio obrigatóÍio ao endereço êletrônico
indicado no parágrafo 1o desta cláusula, nasce o diÍsito da empÍesa para a aplicação dos pi6os e dêmaig
condiçÕes dlferênciadas, êsp€clais ou êspecíficas previstas nesta convenção coletiva de trabalho. Ou seja,
o cadastramento da contrapertida perante a êntidadê sindical patÍônal é o fato do dirêito da empresâ
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à frui{Éo das condiçôês dê trabalho difeÍenciadas, espêciais ou específicas de que trata esta convenÉo,
confoÍme o câso.

§ 5." Além de possibilitar a orientaÉo da empresa quanto à conetâ brmâ de aplicaÉo das condições de
trabalho esp€ciair e difêrênciadas por eua entidade sindbal petronal, o proc€dimento do caput vise cêrtiÍicar
que tais condiçÕes de trabalho se.iam praticadas apenas pelas empreses que efetivaÍnente concedem algume
das contrapartidas de8critas nas cláusulas 7' e 8', evitando-se fraud8 na aplicaÉo da norma coletiva da
categorie ê e conconência de3lôal no s€tor, corno muitaa vezes ocorÍÉ no pessedo quando c6Íte8 €ínpr6sas
praticâvam o piso selaÍial devido para equelas que concêdiam plano de saúdê aos seus empregados sêm, no
entanto, conceder o plano de saúdê coletivo. Para tento, a entidade sindical patronal escolhida pele empresa
compertilhará o cadaôtremênto coín o sindiceto laborel paÍa Íins d€ r€ghtÍo e arquivo, e também para que o
ente laboral, dentro do exercÍcio dê sue representatividedê sindicâ|, tome as medidas iudicieis cabÍveis quando
constiatar a aplicaÉo inadeguada das cláusulas coletivas de trabalho por determinado empÍegador.

§ 6." Para os fins do parágrafo têrcêiro, o compartilhamênto do comprovante de cadastro seÍá procêdido por
e-mail, em um dos enderêços indicados no parágrafo pÍimeiro, sob a responsabilidâde da empresa e da
€ntidad€ patronal escolhida, no pl"zo de stó 30 (tdntâ) dieE coÍÍldos apóa a efeüvaçâo do cada3tÍo. O
envio elêtrônico aqui previ§to é entabulado à Eemelhança do disposto no art. 12, § 40, parte final, de Lei no

14.02On02O, ora apeíeiçoado pelas partes com base no princÍpio do negociado sobre o legisledo, e náo
implice Inovaçóes com o estab6l€cido no parágrafo 30 dssta cláusula. Os enderêços elàtrônicos des entidedo§
sindicais patronais seÍâo oportunamente inÍormados ao sindicato profissional, sendo que esle último também
poderá atterar o seu endereço de recebimento, bastando mera comuniceção nesse sentido.

§ 7." A providência do parágrefo enterior também valeÍá da forma inversa, sendo que os acordos coletivos d6
lrabelho Íirmados diretemonte pelo SINTHORESP com as empresas da categoÍia também seráo
coínpartilhados eom as €ntidedes sindiceis patronais quê subscÍevêm a pÍss€nte convônçáo por €fiail, cujo§
endeÍeços seráo inÍoÍmadG posteriormente ao sindiceto leboral. Mas aqui o envio possui funÉo meramente
informativa, para Íins de compârtilhamento entre as entidades, náo sendo condiÉo de validade ou invalidedê.
Ev€ntuais controvársiae deverâo s6r dirimida6 prêviamente p€lo NINTER.

§ 8.o Para que a empresa possa usufruir dos BgÍamontos especíÍlcos dê que trata o parágrafo 30 da cláusula
7', por ocesiáo do Beu câdeôtram€nto, ela deveÉ aprêsêfitar, confoím8 o câso: (a) pré-contaô pare dêmonstrar
a sugestáo de goÍjetas iguais ou superiores a 12o/o, bem como os respeclivos holêrites mostrando o repasse
des gorjêtas em Íolhai g (b) documentaçáo de concessáo do plano de saúde g pÉ-contas, para demonstrar
a existência de cobrança d€ gorj€tes rn€nor€E do quo 12o/. ê 06 holêÍites dos empr€gados, para mostrar o
repasse em folha das gorjetas; g (c) documentação de concessáo do plano de seúde g convênio para a
conc€ssáo da Ce3ta Soclal; g (d) pÉ-conlas, para demonslÍar a exÉtêncie de cobrançâ de gorietas menores
do quê 12% 6 os hol€rites dos empregados, pera mostreí o rBpa€s€ eín folha dâs goÍielas g convônio para a
concêssão da Ce3ta Soclal.

ctáusuta 10.. pRAzo PARA o CAoASTRAíHENTO E PERiODO DE APL|CAçÃO DAS COI{D|çôES DE
TRÁBALHO ESPECIAIS E DIFERENCIADAS

O peÍíodo de aplbaÉo das condhô€s dê trabelho espôciâis e difêrenciadas prêvista6 nas cláusulas 6r, 7. e 8.
dependerá da obsêÍvância dos parágrafos seguintes.

§ 1.0 As condiçõ€§ dê trabalho êspeciais e difêrênciâdes prêvEtas na cláuôulâ 6r podêrâo 6€r aplicãdas pelo
período de 10 de iulho de 2025 a 30 de junho de 2026 e em relaÉo a todos os empregados (respeitada a
impossibilidade dê reduçáo salerial), desde que o cadastramento a que sê reÍere a presente cláusula se.ia
providênciado ató o dia 28 do fevoÍsiro do 2026. Acâso formalizado a pertir de 1 março de 2026, as

9 /
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diferenças salariais serão devidas aos empregados que receberam selários inÍeriorês sem a concessão da
contíapartida, sendo ceÍto que as disposiçôes da cláusula 6" poderão sar âplicâdas som€ntê eos novos
empregados, a partir da date da efetivaÉo do cadaslro junto à entidade sindicel patronal e até o dia 30 de
junho de 2026, observandcse, ainda, o disposto na cláusula anterior.

§ 2." Para o período 2026n027 -ou seia, de 1" de.iulho de 2026 a 30 dejunho de 2027 -, quando se tratar de
renoveÉo do cadastro firmado para o petiodo 202512026, ajusta-se desde já que o cadastramento podêrá seí
procedido a partir de ío d6 julho de 2026 e ató o prazo llmlte de íõ de lanêíÍo * 2027, para a88im eg
condiçõ€s dê trabalho 6speciais e diferenciadas previstas na cláusula 6' poderem ser aplicadas pelo período
de 1'de julho de 2026 a 30 dejunho de 2027 e em relação a todos os empíegados.

§ 3.o Em sendo constituído um novo estabelecimento na base tenitorial do sindicato laborel, têrá a empresa o
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a conlar da inauguração da casa (eÍetivo início de suas atividadês), para as
providências da cláusuh enterbr, qu€ lh6 possibilitarâo a aplicaÉo das condiçôês pÍevisles na cláusub 6r a
todos os seus empregados e desde o início das etúidedes empresaÍiais. Acaso o cadastramento seia
Íormalizado após esse prazo de 120 dias, as díerenças salaíiais sôráo devidas eos empregados que
rec6beram Balárbs infêiorês â€tn ã conc€ssâo da contrepartida, sendo certo quê as condiçÕê de trabalho
previstras na cláusula 6'podeÉo seÍ apli:adas apenas aos novos €mpÍegados e a partir da data da efetúaçào
do cedastro pela êntidade sindical patÍonal.

§ 4." Para cada estebelecimento da empresa, deverá ser providenciado o cedaslramento da contrapartida
concedida aos empregados junto ao SINDRESBAR ou à CNTUR, nos teÍmos da cláusula 9N, dentre matriz e
Íiliais: hav€ndo duas filiais, dêverão Ber pÍovidenciados três cedestram€ntos, um para a matriz e um paÍa cada
uma das duas Íiliais, e deverá ser providenciado novo cedastro para ceda nove Íilial aberta.

§ 5.0 A pârtir da efêtivaÉo do cedastramento, o estabêlêcimento da empresa teÉ até 30 dias para implantar a
nova sastêmátice, com as nec€66ária6 modificeçõeE em sôur sistemas.

§ 6.' Em hiÉtese alguma, o cadastremênto da emprBsa podeÉ implicâr rêduçáo salerial para os etuais
empregados.

§ 7." A ftuição dos regramênto6 especÍflcos de que trata o paÉgrafo 3o da cláusula 7'ocorÍerá nos mêsmos
prazos e condiçôês prêvistos neste cláusuh.

§ 8.o A não observância eos pEzos paÍa cadastraÍnento mencionados nessa cláusula ensgerá â concêssâo
dê 20Á (dois poÍ cento) dê eumênto real soõfê todo6 06 pito§ e seláíio6, coíyro dêscrito na cláusula 4' destâ
Convençáo.

CIáUEUIA TT'. COTTTEÚOO DO COMPROVANTE DE CADASTRO

A fim d6 evitar equívocos na interpÍetiaÉo da convenção colêtiva de trabalho, no coÍnprovante de cãdaslro da
contrapaÍtida concedida aos empregados, a seí emitido pela êntidade sindicâl patronal escolhida, dêverâo seÍ
consignedos a contrapartida dada pela empresa e as respectivas condições de trabalho êspeciais ou
diÍerenciadas aplicáveis, e ainda, o prazo em que tais condições especiais ou diferenciadas poderâo ser
praticadas.

§ 1.o O comprovante de câdastÍo também indicârá a modalidade de gorjêtas praticada pêlo estabelecimento,
ac.rso a empresa realÊe os procêdimentos previÊtos no CapÍtulo Vl da pre8ente Convengão.

§ 2." Deverá constar do comprovante de csdastro, ainda, a advertência de que a dêvêrá mânter e
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concessáo da contÍapeÍtida e cumpír, no que lhe couber, com as cláusulas da convençâo coletive dê trâbalho,
sob pêna de â entidade sindical laboÍãl valeÍ-sê do disposto no art. 80, lll, da Constituiçào F€dôral6 intsntar ar
medídas iudiciais que entender cablvêis contra a empresa infratora.

§ 3.o Nenhuma outra disposição deverá constar do comprovaÍúe de cadastÍo, quê por sua vêz apenas declare
a âptklâo da êÍnprê64 para e pÉtica das condi{iô€s dê trebelho prêvistas ne cláusula 6'. Ouaisquêí ouhãs
disposiçÕes além daquelas dispostas na menciona<la cláusula 6', ou mesmo Íorma diveÍsa de apliceçáo de
tais disposiç6ês ou de concessáo de contrepartidas, deverão sêr alcençades pêla via do acordo colêtivo de
trabelho (cu,a nâtureze á condltutiv. dê direitos), no quale empr€sâ poderá entabularjunto eo SINTHORESP
as condiÉes de trebalho que melhor atendam aos seus interesses, mediantê negociação individuel,
convocaÉo de assêmbleia locel dê trebelhadores e demais prccedimentos de praxe para sua celebreÉo, tudo
nos termos dos art6.612,6í4, § 30, ê 620, todos da CLT.

§ 4.o No comprovante de cadastÍo da empresa apta pere a adoção dos rcoramontos osoGclficos deveÍá(áo)
constar êxpr€ssamentê a(§) contrapartida(B) espsíÍica(s) exigida(s) no parágrafo 30 da cláusula 7., bem como
o rol discriminado nas alíneas "a' ê'b' do mesmo dispositivo, que poderá ser adotado pela emprese
edicionelmente às condições de trebalho previstas na cláusula 6'.

SEçÃo v
coNDIçÔEs DE TRABALHo coiil FoRÍuA DE APLICAçÂo DIVERSA PARÂ EIIPRÊSAS

ENQUADRAOAS NOS PISOS SALARIAIS ESPECIAL, TXFERENCIADO E NORUAL

Cláusula í?. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

As empresas doverão pagar as horas extras com os s€guintes adicbnais:

a) Í00% (cem por cento) para as eínpresas sujeitâs ao pl6o salarial nomal;

b) 70% (setente por cento) paÍe as empÍesâs que fizerem o cedestramerúo pare ênquadramento no plso
salarial diÍoÍ€ncledo ou equehs devidamênte amparades em Acordo Coletivo de Trabalho; e

c) í)% (cinquente por c€nto) para es êmprês:lli que fizerern o cadâstraÍn€nto para enquadramênto no pleo
salaÍlal Gpeclal ou aquela3 devidamente amparadas em Acordo Coletivo de Trabalho.

PaÉgEfo único. O percentual de horas extras apliúvel deverá conster epressamente do comprovante de
cad8tÍo a que s€ Íêferê a cláusule 9'.

Gláusula í3'. ADICIONAL NOTURNO

As empresas deverão pagar es horas notumas, a sabêr, aquelas laboredas após às 22h00, com os seguintes
edicioneis:

Parágrafo único. O percentual de adicional noturno aplicável dêveÉ constar êxpressa do comprovante

- ll - (
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a) 50% (cinquenta por cento) para as empresas sujeitas ao piso salarial normal;

b) 35% (trinta e cinco poÍ cento) pare as êmpresas que fizerem o cadastramento para enquedramento no pBo
3alarial dlfeÍenciado ou equeles devidamentê ampâradas eÍn AcoÍdo Cobtivo de Trebalho; e

c) 20% (vinte por cento) pera as empresas que fzerem o cadastrarnento para enquadramento no plso salarlal
6speclal ou aquêlas devidamente amparádas em Acordo Colêtivo de Trabalho.

{



\7)
G

SINTHORESP
_$r-L
SmnRmBm.SP

Á uNloÁoE Nos ÉoRtaLEcÉl

de cadastro a que se refere a cláusula 9'

ctáusuta í4.. tDENTtFtcAçÃo DE FUNçÔES DE CONFTANçA

As empresas que providênciarêm o câdastramento a que se refere a cláusulâ S poderão identiÍicar, para Íins
de consignâção no comprovantê de cadãstro, os cergos na organizaÉo êmpresarial que sê ênquadram como
funções de conÍiança.

§ 2.o Os empregados no exercÍcio dos cargos de confiançâ, nos exatos termos do aÍt. 62, ll, da CLT, não
estaÉo abrangidos pelo regime de duraçâo do trabelho e nâo terão direito ao rec€bimento de hora8 extras ê
âdicional notumo.

§ 3." Ficam respêitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposktses proprias sobre
o tema.

Cláusula 15â. BANCO DE HORAS

As empresas poderão praticar sistema de Benco de Horas para compensaÉo de horas extraordináries
diretamente com os seus empregados, até o limite máximo de 10 (dez) horas de.iomada diária dê trabalho, na
seguintê Íorma:

a) Para as empresas que providencierem o cadastramênto a que se refere a cláusula g', as horas incluÍdas no
Banco de Horas não seráo considêradas extreordinárias e serão compensadas em descanso, desde que
obsêívado o prazo de um ano para a sua compensaÉo; e

b) Para as dêmais empresas, as horas incluÍdas no banco de horas não serâo consideradas extraordinárias e
serâo compensadas em descanso, desde que observado o prezo de 90 (noventa) dias para a sua
compenseÉo.

§ 1.o O prezo para a compensação des horas incluídas no banco dê horas deverá constar do comprovantê de
câdastro a quê s€ refêre a cláusula 9'.

§ 2." Expirados os prazos previstos no caput, as horas ainda constantes do banco de hores deveráo
obrigatoriamênte serem pagâô coíno êÍreordinárias, com o acréscimo do adicional de hoÍas êxtrâs apliÉvel
à empresa.

§ 3.o Para as empresas que êstiverem enquadÍadas no Piso Especiel seÉ permitida a diminuição dajomada
de trabalho mesmo quando o 6mpregado não tiver horas croditadâs no banco de hoÍâ§. C Baldo n€gâtivo dê
horas a serem compensadas não podeÉ exceder o limite de 30 (trinta) horas, e sua posteíor compênsação
pelo empregado nâo poderá ecenetar desrespeito ao limite máximo de 10 (dez) horas diárias de trabalho.

§ 4.o Recomenda-se que as emprêsas, até o diâ 10 de cada mês, indepêndentemente de solicitaÉo do
empregado, Íorneçam extrato demonstrativo do sâldo de horas-crédito ou de horas-negativas do bânco de
horas, discriminando as quantidados de horas incluídas, compênsadâs e rêmanescefites qu6 cada um possui.

§ 5.o O empregado que vier a ter seu conlrato rescindido, por qualquer motivo, e possuir horas-crédito a serem
comp€nsadas, rêcêbêrá o pagam€nto dê tai6 horâsrrádito juntamentê com suâs , tudo a ser

(-12-

§ 1o. Além das funçôes de confiança, serão indicados no comprovante de cadastro os salários previstos (nunca
inferiores aos pisos especÍficos previstos ne cláusula 5e.) e descritivos funcionais, inclusve a previsão de
ausência de controle de ponto, em confoÍmidade com o art. 611-4, V, da CLT.

{
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calculado de acordo com o saláío devido à época do desligamento, e com o rêspec{ivo adicbnal dêvido à
empresa. No caso de hever horas-negativa6, nenhum desconto s€rá procodido nas vaÍbas Íe3ciúrias, €m
contrapartida.

§ 6.0 A prestação de horas extras habituais não descaracleriza o Banco de Horas.

§ 7.o Ficam rêspêitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposiçÕes próprias sobrê
o tema.

§ 1.o Considera-se trabalho em regimê de tempo parcial aquele cuja duração nâo exceda a trinta hores
s€manais, s6m e possibilidede dê hoÍas supleÍnêntarês sêmanais, ou, ainda, aquêle cu.ia duraÉo não exc€da
a vinte e seis horas semanais, coÍn a possibilidade de acréscimo de alé seis hores suplementaÍes semanais.

§ 2." O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jomada, em
rêlaçào aos ompregados qu€ cumpíem, nas mesmas funçÕês, tempo int€gral.

§ 4.o Na hipótese de o contrato de trabalho em Íegime de tempo parcial ser eslabelecido em número inferior a
vinte ê s€is hores §6manais, as horâs supleínentarês a estâ quentitativo seÍâo considôradss horas êxtras para
Íins do pagamento estipulado no § 30, estando tembém limitadas a seis horas suplemêntares semanais.

§ 5.o As horas suplêmêntares da jomadâ de trabalho normal podêráo sor compensedes diretamênte até a
$mana iínediatam€nte posterior à da Bua êx€cuÉo, devendo ser f€ita a rua quitaçâo na folhe d€ pegamento

do mês subsequente, ceso não seiam cornpensadas.

§ 6.0 A possibilkladê de contratar e manter êmprêgedos sob regime de tempo parcial dêvêrá constar do
comprcvante de cadâstro a qu6 s€ refere a cláusula S.

§ 7.o A contÉtaÉo inegular dê empregado êm regime dê tempo parcial, sem a reâllzaÉo do cadestramento
e quê se Íêfêre a cláusula 9, ob,rigará a êmprêsâ e arcqr com o 6âlário pãgo eos êmprêgados mênseli6tãs ne
mesme funÉo ou coÍn o piso salerial prevÉto para os empregados mensalistas.

§ 8." Ficem respeitedos os acordos col6tivot de trabalho que poNentura contênham dispo6içóes próprias sobre
o t6ma-

Cláusula í7. JORNADA 12135

As empresas que providenciarem o câdastramento a que sê reÍerê a cláusula 9r poderão, em exceçáo ao
disposto no âÍ1. 59 da CLT, eslabelecer horário dê trabelho de doze horas seguidas por trintâ e geis hores
ininlerruptas de descanÊo (8btema do iomada í2x36), observados os regramentos estabêlecidos pelo art.

,/59-A da CLT

-13- /
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Cláusula 16'. REGlllE DE TE PC, PARCIAL

As empresas que provklenciarem o cadastramênto a que se reÍere e cláusula I poderão contratar e manter
empregados em Íegime de tempo parcial, obsêrvados os regramentos estabêlêcidos pelo aÍtigo 5&4, da
CLT. Para as dsmai! emplBsâs, flca orpreasamentê proíbida a contÍatação do emprêgados em tal
modalidade de jornada.

§ 3.o As horas suplementares à duraÉo do trabâlho semanal noÍmal sêrão pagas com o acréscimo de 50%
(cinqu€nta por csnto) sobr€ o salário-hoÍa nomal.
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Cláusula í 8!. INTERVALO IÍ{TRAJORI{ADA

O intervalo intrajomada pare reíeiçáo e dêscanso seÉ concedido na forma dos paÉgrâfos seguintes.

§ 2.o Os valores pagos a tÍtulo de plano dê seúde, supoÍtiados pêla empresa, não pGsuiÉo caráter salariel,
não §€ndo incoÍporados à remun€Íação para fins d€ encârgos sociais e trabalhistas.

§ 3.o Será objeto de livre negociaçáo entre as paíes a eventual ampliação do número de dependêntês no plano
de saúdê.

§ 5.o Quando a jornada diária do emprêgado Íor êntrê 4 (quatro) e 6 (s€is) hores, o intervalo intÍajomeda será
de Í5 (quinze) minutoâ, nos termos do art. 7í, § 10, da CLT.

§ 6.0 Para es empresas que cumulativamente pÍovidenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula g. e
se habililarem para a fruiÉo dos Éoramontos espocíflcos, com a concessâo da(s) conkapartida(s)
êspêcíÍica(s) exigida(s) no parágrafo 3o da cláu8ula 7', o intBívalo intrajomadâ poderá sêÍ dê no mÍnimo 30
minutos e no márimo de 4 (guatro, horas, sendo certo quê, pare esses empresas, sáo inaplicáveis as
contrapaítidas e outras condições êxigides no caput e paÉgraÍos desta cláusula. Basta a habilitaÉo para
fruição do6 r€ot?m€ntoô osp€cíflcoa, ainda que com a concêssáo de contrapaÍtides que não envolvam a
disponibilizaçáo de plano de saúde.

§ 8.o Ficam respeitados os acoÍdos colelivos de trabalho que porventura contenham disposiçôes prôprias sobre
o tema.

cláusuta í9. PRÉ-ASS|NALÂçÃO DO TNTERVALO TNTRAJORNADA

As empresas que providenciaÍem o cadastramênto a que se reÍere a cláusula 9. podeÉo fazer com que o
hoÉrio destinado ao intoÍyalo intrajomada seja prêassinalado no controle dê ponto.

§ 10. Na hiÉtese do ceput, o empregado fica desobrigado dê registrar a entrada e seída no ponto, pois o
póprio sistema gerará a marcaçáo do intêryalo para reÍeiÉo e descanso.

§ 2.o A possibilidade de pré-assinalaçáo do inteÍvalo intrejoÍnada deveÉ constar do coÍnpÍovante de cadastÍo
a que ae Íefere a cláusula S.

§ 3.o Ficam rospeitados os ecoÍdos col€tivos de trabalho que porventure contenham disposiçÕês grópries sobre
o tema.

cúusut-l 2tr. stsrEmAs ALTERNATtvos oE coNTRoLE oE JoRNADA

/
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§ 1.o As empresas poderão conc€der intervalo intrajomada superior ao limite previsto no artigo 71 da CLT (duas
hora6), 6êm aplicaçào da Súmula n'118 do Colendo TST, desde que, obrigdoriamentB, seie concedido ao
empregado que pratique tal inteÍvalo o plano de saúde básico/enfermaria paía o mesmo e 1 (um) dependente.

§ 4.o Ficam ressalvadas as condiçôes pré-êxistentes mais vantajoses.

§ 7.o A condiÉo do parágraío anterior dêveÉ con6tar do comprovante de cadastro a que s€ rêíere a cláusule
9..

h
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As empresas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula S podêrão utiliza. sistêmas
altêmativos de controlo de jornada d€ trebalho, no6 têÍmos da Portaria MTE 37312011.

PaÉgráÍo único. Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposiçóes
póprias sobre o tema.

§ 'l.o Quando as refêiçóes não forem fomecidas r,h nsÍura, as empresas fomecerão tíquetes-refeiçáo aos seus
êmpregâdo§, à íazâo d€ um para cada dia dê trâbalho, nos mêsmos valorês prêvistos na Convençâo Colêtive
de Trabelho 20232025 (ainda vEeÍúe na date de assinetura desta CCT), devendo ser reejustados a paÍtir de
01/072025 com os mesmos índices de reajustamênto de saláríos previstos na cláusula 4'dêsta ConvenÉo.

§ 2." Aiusta-se desde.iá que, peÍã as empresas que não providenciaÍem o cadastramento até 2U0?,2026,
como píevisto na cláusula 10Ê, o valor do tíquete-rêfuição pa6sâÉ a seÍ de R$ 50,00 (cinquenta reais) poÍ die
d€ trabalho, e paítir de 0110312026.

§ 3.o Os valoíes devijos pâÍa o tíquetê-rêfeiÉo, com os reajustrementos preüstos nesta CCT, serão
devidamente dispostos nas clrculares conjunt$ a serem Íiímadas pelos sindicatos laboral e patronal para

divulgaçâo dos pisos salariais e demais cláusulas econômicas, assim quê os percentuais de INPC sejam
divulgados pêlos ôrgãos oÍiciais (o que, espere-se, ocoÍÍa êm meedos de julhc/2025 e julho2028,

r€§pectivamente).

§ 5.o Gerante.se às empresas o direito da Éaculdade legal de desconto permitido pelo PAT, ou outÍo sistema
qus venha a s6r inôtituÍdo, rêssafuando-âê as condiçõês mais favoráv€is aos empíegado8.

§ 7.0 Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porventure contenhâm disposiçôes próprias sobre
o tema.

Cláusula 2?. VALE-TRANSPORTE

As empresas fornêcerâo o beneíÍcio do valê-transporte aos seus êmpregados, Íicando mantides as demaig
disposi(Ées legeB âtinentês à espécie, inclusivê quento ao dêsconto dã parcela do empregado e e ausância
de natureza salarial do b€neÍicio.

§ 'l.o Parâ as empresas que providenciarem o cadâstrâmênto a que se rêtere a cláusula 9, o yela-treGporte
podorá seÍ concedido om dinheiro, direlamente em folha salerial e em quantidede mensal suÍiciênte ao
custeio dos gastos que o êmpregado teÍia com transportê dê sua casa para o trabalho, entÍe ida e volta.

§ 2.o A empresa que, por liberalidade, resolver disponibilizar vale-transpoÍte ao empregado que fiaz uso de
velculo próprio para ir ê votar do trabalho deveÉ
valor mensal equivalente ao que seria gasto com

Cláusula 21'. FORNECIMENTO DE REFEIçÃO

As empresas Íomecerâo refeiçõ€§ nos locais de trabelho.

§ 4.o As empresas que píovidenciarem o cadastramento a que sê refere a cláusula 9r podêrão realizar o
dêsconto mênsal de até í% do menor piso de cat€oria, e tltulo d€ copafticipâçáo do empregado para o cust€io
do benêfício, dev6ndo tal condiÉo constar do respeclivo coÍnpmvante de cadastío fomecido à empresa.

§ 60 Em substituição eo beneflcio do vale-refeiÉo, as empresas podêrão foÍnecer VALE-ALImENTAçÃO eos
empregadoe, noô meomos valoí€s qu3 s€riam devidos p€lo val€-refêiçáo.

- 15 -
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diretamente por meio da concessão dos respectivos vouchers ou cartões magnéticos (Exemplo: Flash, Caju,
Ticket, GiftPay, etc.) ou ainda êm dinheiÍo, caso tenha sÍdo providênciado o cadastramênto de contrepartidas.

§ 3." A poôsibilidade de concessão do vale-transporte êm dinheiro ou a subslituição do benêfÍôio pela
concêssâo de vale-combustível deverâo conster do comprovantê de cadastro a que se rêfere a cláusula 9..

§ 4.o Ficam respeitados os âcordos coletivos de lrabalho que porventura contenhem disposfttses píópria3 sobre
o tema.

cráusuta 23". MANUTENçÃO OOS UI{TFORmES E FARDAT ENTOS

As empresas quê náo cuidarem elas próprias da manutençáo e lavagem dos uniformes e fardamentos, pagarão
aos êmprêgados uma ajuda dê custo mênsal para tal finalidadê.

§ 1.o Os valores devidos para a ajuda de custo mensal serão meômos valores previstos na Convênçáo Coletiva
dê Trabelho 2023/2025 (ainda vigêntê na data de assinatuÍâ dêsta CCT), quê por suâ vez serão reaiu6tadoô a
pa i de 0110712025 com os mesmos índices de reajustamento de salários previstos na cláusula 4'desta
ConvenÉo.

§ 2.0 Os valores devidos para a ajude de custo mensal a que se íeÍere este clâusule, com os reaiustâmêntos
prêvistos nestâ CCT, sêrão devidãmênte dispostos nas circularos conjuntas a serem firmadas pelos
sindicatos laboral ê patronal pare divulgaÉo dos pisos salariais e demais cláusules oconômicâs, assim que os
percentuais de INPC sejam divulgados pelos órgãos oriciais (o que, êspera-se, ocorra em meados de
julho/2025 e julho/2026, rêsp€clivamente).

§ 3.o O valor da ajuda de custo para e manúenÉo de uniÍormes devido para as empreses que providenciarem
o cedastíamênto a quê sê rêÍêre â cláusula 9a deverá consler do re^§pstivo comprovantê dê cadastro a sêr
Íomecido à empresa.

§ 4." A aiuda de custo de quê trata a presente cláusula possui caráter indenizatório, não intêgrando e
rêmun€râção do emprêgado pâra fins dê qualquêr direito trebalhhta, ê não se aplica no ceso dê íornêcimênto
de apênas um avental.

§ 1.o Os valores devidos para a gratificaÉo dê quebre de caixa seÉo mesmos valor€s previstos na Convençáo
Coletivâ de Trabalho 2023/2025 (ainda vigente na data de assinatura destâ CCT), que por sua vez seráo
reaiustados a paÍtií de 0110712025 com oa mesmos Índices de reajustamento de salários previstos na cláusula
4" dêsta ConvenÉo.

§ 2." Os valores devidos para a gratmceção de quebra de caixa a que se refere esta cláusula, ôom os
reejustamentos previstos nesta CCT, serão dêvidaÍnênte dispostoB nas ciículares conJunta3 a s€rêm
firmadas pelos sindicatos laboral ê patronal para divulgaçáo dos pisos sâlâriais e dêmais cláusulas econôínicas,
âssim que os percentuais de INPC sejam divulgados pelos órgãos oÍiciais (o que,

de julhd2025 € julhcl2026, respectivament€).
-se, ocorÍa em

SINTHORESP

§ 5." Ficâm respeitados os acordos coletivos que poÍventura contenham disposições próprias sobre o tema.

Cláusula 24'. QUEBRA DE CAIXA

Fica garantida a gratlÍicação dê quebra de caixa a ser paga mensalmente àqueles empregados que êxerçam
pêÍmanentêmente o cargo dê caixa.

)r-
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§ 3." O valor da gíatificaÉo de quebra de caixa devido para as empresas que providencierem o cadâstramento
a que se rêÍere a cláusula 9t deverá constaí do respêctivo comprovante de cadastío a sêr fomêcido à emprese.

§ 4.o A ajuda de custo de qu€ trala a pÍesenle cláusula possui caÉter indenizatóÍio, não integrando a
reÍfluneíeção do empregádo pera fins de qualquer direilo tíabalhistâ.

§ 5." Ficam respeitados os acordos coletivos que porvêntura contenham disposições próprias sobre o tema

clpírulo rv
CoNDIçÔES DE TRÀBALHo Á SERETI oBSERVADAS PoR ToEAs As EÍI'PRESAS

sEçÃo r

GARAHTIAS E REGRAS SALARIAIS

CIáUSUIA 25'. GARAT{TIA DE SAúRIO AO SUBSTITUTO

Nas substituiçôos temporárias superioÍes a 30 (trinta) dias, o substitúo fará jus à diferença saleriel existente
entre ele e o substituído, a título de gratiÍlcaçáo por tunção, desde o 31o (trigésimo primeiro) dia até o último
em que perdurar a substituiÉo.

ParâgraÍo único. Terminada a substituiÉo, deixará de existir a obrigatoriedade no pagamênto da referida
gratificaÉo por funçáo, nâo implicândo em redução salarial.

ctáu3uta 27.. PAGAMEI{TO Oe SlúntOS
lncorÍerá em multa de 10% (dez por cento) sobre o débito, em Íavor do empregado, a empresa quê atrasar o
pagamênto do salário ou do 13o salário, desde quê não tenham ocorrido razôes dê força maior.

Cláusula 28'. DESCONTOS SAI-ARIAIS

Ficam proibidos quaisquer desêontôs sel.riâis que não decoÍÍâm dê lei, ecordos ôôlêtivos, 6enlençag
nôÍmâtivas ou adiantamênto.

Parágrafo único. Serâo admitidos, contudo, descontos que traduzam benefícios ao empregado, desde quê por
este autorizedo.

Cláusula 29r. ADIANTAÍI|ENTO SALARIAL

As empresas concedêráo a seus empregados um adiantamônto
por cento) do salário devido, no 15o diâ útil após o pagamento.

-t't-

saledal (o popular'vale') dê lo% (quarenta

/\

Cláusula 26'. COMPROVAiIÍÊ DE PAGAÍtlEI{TO

Os empregadores Íomecerâo comproyant€s dê pagamênto de salários aos empregados, contendo e
identificaÇão da empresa (timbre e número de CNPJ), bem como a natureza ê os valorês das importâncias
page6 e dos descontos efáuados, de forma discriminada, inclusive o valor dos depósitos do FGTS.
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PaÉgraÍo único. Excetuem-se da aplicação desta cláusula es emprêses que êfetuam o pagamento
inlêgralmênte no mês de reÍerência.

Cláu3ula 3O'. ADIANTAiTENTO DO t3o SAúRIO

Fica garantido o adiantamênto do í3o salário aos empregados, na forma de Lei4.749165

Cláusula 3r'. PLANO DE CARGOS E SAúROS

Por meio de Acordo Coletivo dê Trabalho, a empÍesa poderá implementâr pleno dê cargos e 3alários como
forma de íazer nâo prevalecerem os dispositivos do artigo 461 da CLT.

CIáUSUIA 33'. APURAçÃO DA REilIUNERAçÃO E SAúRIO DO E}IPREGADO

A empresa, desde que amparada em Acordo Colotivo, poderá, para o pagamento da remuneraçâo e salário
dos empregados, ofetuar a apurâçâo dos eventog aujoitos a varlaçÕea (horas €xtÍâs, edicional noturno,
prêmios, gratifrcaçÕes, go4etas etc.), considerando a segunda quinzene dê um mês com a primeira quinzena

do mês seguinte, de modo que o resultado da apuração lêvará em consideraçáo 30 dias de trabalho.

§ 1.o O pegamento do quantum aguredo deverá sêr reelizado até o 5" dia útil do mês subsequente à segunde
quinz6na de apuÍaçâo. Como exemplo, a êmpresa poderá apurar o5 ev6nlos 6uiêitos a variaçõ€s do dia 15 de

,unho a 14 de iulho e eÍetuar o pegamento do montantê alé o 5" dia útil do mês de agosto.

§ 2.o Quento à paÍticipaÉo dos empregados nos lucros ou ÍêsultâdG da êmpresa (PLR), Íica mantida e norma
coletiva preêxistento dê quê o SINTHORESP, durante o prazo de vuôncie d€sta ConvenÉo, considêraÉ
válidos os acoÍdos prevendo a paÍticipaÉo laboral nos lucros ou rÉultados da empresa, a serem assinados
pela comissáo dê empregados diretamênte com o resp€clivo empÍegador, cuje cópie deverá ser encaminhada
ao SINTHORESP para fin8 d€ arquivo, 6egundo o aí. 2", ceput, ll, e § 2", da Lei n'10.1012000.

sEçÃo I
ADMISSÃo DÊ EMPREGADoS

Cláusula 34.. CONTRATO Oe expentÊXCtl

Ao empregado que Íor Íeadmitido para o exercício da mesma funçâo náo se aplica o disposto no § 20, leha
"c', do aÍtigo .143 da CLT.

ctáuguta 35.. Ão{EoBR DE TERCETROS

Fice probkla a contÍataçáo de mão dê obra locada, rossalvedas as hiÉtêsês previstãs nag Lêis no 6.01944
e no 7 1OA83, e no paÉgrafo único do artigo 442 da CLT

- 18 - /

ctáusuta 32!. REi|UNERAçÃO POR PRODUTIVIDAOE E DESE PENHO

Em AcoÍdo colêtivo dô Trabalho, podeíão seí estabêlêcidas regÍas dê remuncÍaçáo poí prcdutlvld.dc 6
desêmponho dos empregados.

\
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PaÉgrafo único. As empresas que necessitarem da mão de obre êxtra para a realzaÉo dê eventos
consultarão, por escrito, os Depadamentos de CdocaÉo dos Sindicetos Convenentgs, visendo ao
aproveitamênto da máo de obra oriunda das respectivas Escolas de Hotelaria.

Cláusula 36'. REGISTRO

As empresas deverão anotar na CTPS a funçáo ebtivamente exercida pelo empregado, obsewada a
ClassiÍiceçâo Bresileira de Ocupação (CBO).

Cláusula 3?. OOCUmENTAçÃO

Na contÍetaÉo, as empBsas nâo poderão exigir ouúos documantoa 6enâo os previstos êm hi

cláusuta 38.. ABSTENÇÃO DE CONDUTA DtSCnUtrlTÓnn

As empreses comprometem-se a absterem-se de preterir, no ato de admisúo, trabalhador sindicelizado, bem
como de dispensar trabalhador por sindicâlizâÉo supeÍveniênte à admissão.

sEçÃo ilr
JORNADA OE TRÂBALHO

Cláusula 39.. EMPREGADOS HORISTAS

A.iomada de trabalho do empregedo-horista (ou seia, o empÍegado que recebe por hoÍa trebalheda) será de,
no máximo, I (oito) hores diárias e 44 (quarente e quatro) horas semanais. Ultrapassâdo qua§uer um desses
limitês, as horas excedenteg sgrão consideradas como eíraordinárias e pagas com o acÉscimo previsto nesta
convençáo coletiva e respeclivaÍnênte aplicável à empr6sa.

§ 1.o A iomada de trabalho do êmpregedo horista deverá ser controlada, ainda quê e empresa esteja
desobrigada de manter regiEtro d€ ponto. S€ a eÍnpr€6a utilizar control€ 6l6trônico, 6st€ deverá estar de acôrdo
com e PortaÍie 1.510 do MTE.

§ 2.o As empresas que, cumuhtivamenle, se enquadrarem no plso €pecial, providenciaíem o respectivo
câdagtramento a que se reêre a cláusula S e se hebilitarêm para a fruiçâo dos reqramertoa especÍflcos,
com a concessáo da(s) contrapartida(s) específica(s) exigida(s) no paÉgreío 3o da cláusula 7., deverão
asseguGtr aos seus empregados-horistas jomadas de trabalho de, no mÍnlmo, í00 (ceml hoÍas mensels. Ag
demals ompr€€G d€veÍâo asô€gurar ao§ seus ompregados-hoístas jomadas de trabalho dê, no mínimo, 140
(cento e quaíentâ) horas mensais. Ainda qu6, evêntualmente, determinado êmpÍegado trabalhe menos do que
6sse número minimo dê horas, a ele deverá ser assegurado o pagamento conespondente eo resullado da
multiplicação, confoíme o caso, de 100 ou í40 p€lo valor do resp€clivo salário-hore, além dos íeflêxos no DSR
sobre essa jornada de 100 ou 140 horas. O empregado, desse modo, nâo será prerudicado se for 6scalado
para trabalhar menos do que 100 ou 140 hores mensais, e nâo sêr que ele falte iniustificadamentê.

§ 3.' Para fins de cálculo e pagemento do empregado horista, seÍão levadas êm consideraçào as horas
êfetivamêntê trabalhadas pelo empregado. Para cálculo e pâgemento de horas exlras sêrá considerado o que
exceder a 8' diárie ou a 44' hora semanal trabalhada, independêntêmoflte da e6cale dê trebalho

f,
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g 4.o É expressamente vedada a transfomaÉo do contrato de trabalho do empregado mensalista em horista,
que implique ôm ÍeduÉo salâriâ|, sâlvo se for do interesse expresso do empregâdo, manifestado coín a
assistência do sindicato profissional em documento especÍfico.

§ 5.o Ao êmpregedo horiste, êm nenhuma hipótese, s€ aplicam as disposiçôes do rêgime dê Banco de Horas,
que por sue vez são êxclusivas dê empÍ€gados mensalbtss.

§ 6." A garantia aqui estabeleôida também não sê eplica aos empregados contratados em regimê de têmpo
parcial, qu€ por sua vêz dêverão recêb€r as horãs pâra os quais tiverem sido contratados, nâ forma do disposto
no aít. 58-A da CLT.

§ 7." Ficam respeitados os acordos coletivos que poNentura contenham disposiçôes próprias sobre o teme

§ 1.o Será essegurado o repouso rêmunerado ao empregado que chegaÍ atrasado até 30 minúos, desde que

o atrso têia comp6nsado no finel de jomada ou no curso da semana.

§ 2.o Os atÍasos justificados não motivarão descontos nas fárias ou 138 selários.

ctáusuta 4í.. TEMPO À DISPOS|çÃO DO EiTPREGADOR

Fica vedada a compensação com trabalho, das horas Íaltantes, quando es empresas suspenderem os
trabalhos por motivos técnicos, para execuÉo de serviços de manúenÉo, limpêza ou por outras razóes.

Parfurafo único. Essa proibiÉo inclui a compênsação de dias de férias, sendo que a exbência de reposiçào,
nesle caso. será remunerada com os adicionais previstos para o trabelho êxtraordinário.

Cláusula 42'. INTERVALOS PARA ALEITAMENTO TTATERNO

As empresas assêguraráo 2 (dois) d3.crn3oa especiab diári6 de mêb hora cada um às empregadas com
filhos em idade infêrior a 6 (seis) meses, cujos horários dêvêrão ser deÍinidos em acordo indiüdual enlre
emprêgada e êmpregador.

PaÉgrafo único. Mediante opçfu da empregada, o ecordo individual a que se refere o caput podêrá fi(ar que
os dois dôscânsos espêciais ora em refêrência serão gozados coniuntemente, no início ou no téÍmino da

iornada de trabalho, de modo que a jomada se iniciê uma hora mais tarde ou têrmine uma horâ mâis cedo.

Cláusula 43'. ESCALA DE FOLGAS

As empresas com funcionamento contínuo, que concedem folgas aos empregados mediante sistema de
revezamento, deverão adotar escelas de folgas divulgades com antecêdência mínima de 15 (quinze) dias.

ctáusuta 44.. AUroRtzAÇÃo Do TRÂBALHO AOS DOtrr,lGOS e FERTADOS

20
f,
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ctáusuta 40.. ToLERÂNCh DE ATRASOS AO SERVTçO

Serão tolerados atrasos de até 10 minutos diários ou 30 minutos acumulados durante a Eemana.
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É concedida autorÊação para o trabalho aos domingos e feriados, em caÉter permanente, para as cetegorias
abrangidas poÍ essa Convênção Colêtiva, conforme previsáo contida na PortaÍia no 3.36512023 e no ilem 11

do Anexo lV da PoÍtaria 6712021, ambas do Ministério do Trabalho e Emprêgo.

Cláusule 45'. PAGAMEilTO DO TRABALHO EH DO INGOS, FERIADOS E DIAS DE REPOUSO

É devida a remuneraçáo êm dobro pelo trabelho em domingos e feriados, não compênsados, sem preiutzo do
repouao remunerado, desde que, pare êste, não sêia e6tabelecido outro dia pelo empregâdor.

sEÇÃo rv
ESTABILIDAOES

Cláusula 46'. GESTANTE

É dêvida a estabilidade no emprego a favor da ompÍegada ge3tantê, desde a gravidez até 90 dias após o
término da licença compul6ória (sêm preiuÍzo do disposto no ârt. 7o, XVlll, da Constitubáo).

Cláusula 47'. ALISTANDO

Garantia de empÍego ao empregado em idade de prestâçáo do !.Íviço militar obrigatório, desde sêu efêtivo
alistam€nto até 30 (tÍinte) dies após a baixa ou desincorporaçáo.

Cláusula tl8!. clPElRO

É concedida a estabilidade no êmprego para todos os membros das ClPAs, eleitos pêlos êmpregedos, titularês
e êfetivos, êm consonância coÍn o artigo 10, inciso ll, lêtra'a', do Ato das Dispo6ições Constitucionais
Transitórias, e com o Precedente no 17 do Colendo TST, que estende a estabilidade aos suplentes.

Cláusula íl'. ACIDENTADO

O empregado vitimado por acldênte do tÍrbrlho tem g8rantido, pelo prazo mínimo de 12 (dee) meses, a
manutençáo do sêu contrato de trabalho na emprese, aÉs a cessaçáo do auxÍlio{o€nça acidentário.

§ 1.o O empÍêgedo quê, em razão do acidênte, r6toÍnar ao emprêgo apresentando, cumulativamente, reduÉo
da cepacidade hboral, etestâda polo óÍgão oficial, e incapacidade de exercÍcio da tunção anterior, terá
garantida a permanência na empresa êm função compatível com seu estado flsico, sem prejulzo da
rêmuneraçáo antes percêbida.

§ 2." O empregado enquadrado na situação dêscrita no parágÍafo anterior deveÉ participar de procêsso de
readaptaçáo e reabilitaÉo prorissional, sendo que e gerantia de permanência na êmprese cesserá quando

encenamonto do resp€clivo procêso d€ r€adepteçâo ê rôabilitaçáo pmfissional.

-21- /

Cláusula 49. ENFERMO

O empregado afastadô do trabalho poÍ doênça, por 15 ou mais dias, têm estabilidadê provisória por igualprazo
ao do afastamento até 60 (sessentâ) dias após a alta.

\
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§ 3." Ainda que não tenha sido encerrado o processo de readaptaÉo e reabilitraÉo proÍissional, a garantia dô
permanência da empresa, de toda forme, teÍminaÉ após o trarccuÍso do prazo dô 18 (dezoito) mês6s,
contados da cessaÉo do auxíliodoençâ ecidentário, ou alta málica.

cúusutl sí.. TRÂNsFERlDo

Assegura-se ao empregado transferldo, nos termos do art. 469 da CLT, a garantia Íp emprego poÍ 1 (um) eno
após a data da transferància.

ctáusuta 5?. EUPREGADOS pnÓXTUOS Ol APOSEIiITADORTA

A6 empresas nâo poderâo dispônser seus ompr€gdos, optsntêô pêlo r6gime do FGTS, durante os 12 meses
imediatamente anteÍiores à aquisiÉo do direito à apGentadoÍia poÍ tempo de serviço, Íessalvados os casos
de acordo. Adquirido o direito, extinguê-se a êstabilidade.

Parágrafo único. O emprêgador tem o direito de, no curso do contrato de trabelho, inquirir o empregado acerca
de sua situaÉo perante o INSS, sendo que aquel€s empregados que, inquiridos formalmente, nâo 6e

manife6tarêm no prazo dê 15 (quinz€) dias, porderão o dir€ito à estabilidade.

sEçÂo V
RESCISÃo Do coNTRATo DE TRABALHo

ctáusuta sir.. Avtso pnÉvp. DISPENSA oo cuHPRlmEilTo

O empregado será dispens€do do cumprimênto do avbo prévlo de 3ua iniclativa quando obtido um novo

emprego, sem que isto signiÍique qualquer ônus paÍa o empregador.

ctáusuta 64.. HoiroLoGAçÔEs. EUPREGADO ESTÁVEL

O p€dido dê demi$ão do empregado octlvêl só 3êíá válido quando feito com a assistência ao empregado,
sendo que as empresas que procêdeÍam ao cadastramento a que se refere as cláusulas S a 1'l'poderâo
realEar a homologaçáo da r6sci6áo p€rante a DRT ou o sindicâto laboral.

ParágraÍo único. Para as deÍnais empresas, quê não procederem ao cadastramênto â que se refere as
cláusulas I a 1í', o pedido de demissão do ompregado estável só seÉ válido quando Íeito com a assistência
do SINTHORESP, em qualquer hipótêse.

ctáu3uta 55.. Hoi/toLoGAÇÔEs Dos DErrÂls EIIPREGADOS

As empresag quê não realizaram ou nâo vieÍem a realizar o cadestramento a que se refere as cláusulas 9' a
11' ficam obÍigadas a homologar as rescisôês d6 contrato de trabalho d€ §eus empregados com mais dê 1

(um) ano de serviço pêrente o ôindicato proÍissional, sob pena de nulidade.

§ 1.o As êmpresas terão prazo máximo dê 10 (dez) dias para realizarem âs homologaÉ€s d
contratuais - medianle agendam€nto ou @mparecimento direto ao sindicato profissional, contado
da data em que houver sido efêtuado o pagamento das verbas rescisórhs, eob pena

cora€spondonte ao dobro do valor do saláÍio do empÍsgado, em favor destê

e rgsciSõe§
eE6e prazo
de multr/1

SINTHORESP

-22-
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§ 2.o A assistência no alo de rescisões contEtuais será Íeila sem qualquer ônus para empregados e
empregadores.

§ 3.o Excetuam-se de obÍigatoriedade prevista na pr€sente cláusula es êmpreses que reelizarem ou vierem a
rêelizar o câdastramento, conbíme dÉcit linado nas cláusulas I a I 'l', ou aguelas que íorem disp€flsedas de
tal obrigaÉo com base em Acordo Coleüvo de Trabalho que abrania tal questão. Para tais empreses, poÍtanto,
o áo homologatório pêrmanêcerá como Íacultativo.

CIáusu|a 56.. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A liqukjaçâo dos direitos trabelhistas, ou sqa, as verbas roscisórias, resultantês da Íêscisáo do contralo de
trabelho, deverá ser efetuada nos prazos pÍevistos em lei, com as cominações que esta estabelecer.

Cláusula 57'. CARTA-AVISO DE DISPENSA

Será entregue ao empregado caÍta-avlso contendo os motivos da dispensa com alegaÉo de prátice de falta
grave, sob pena de presunÉo de dispensa imotivada.

CIáusuIa 58.. CARTA DE REFERÊNCIA

As empresâs fomecerão caÍta de referância aos emprêgedos dispensedos sem iusla causa, desde que que

solicitâda até o momento da homologaÉo de sua rescisão contratual ou pagamênto das veÍbas rescisórias.

CIáUSUIA 59'. RESCISÃO CONTRATUAL POR HÚTUO ACORDO

Na reccisào contratual por mútuo acordo de que trata o artigo 484-4, da CLT, na redaÉo dada pela Lei

13.4678017 , del'terá ser observado se de fato houve o consentimento do empregado, o que poderá ser aÍerido
pela existência de pedido êscrito, devidamente essinado pelo trebalhador.

Cláusula 60'. SEGURO DE VIDA

As êmpresas, independentemente do númêro de empregados, contretarão e manterão a€guÍo dê vida e
acidentês em grupo, em fâvor de seus empregados, pago intogralmêntê pêlo Emprêgador, obseÍvadas âs
normas regulamêntadoías da Superintendência dos Seguros Privados - SUSEP, e gâranlidas as segui

coberturas mínimas

23 /

PaÉgrafo único. Quando o último dia do contrato dê lrebalho, com a projeçáo do período de aviso prévio -
trabalhado ou indenizado - êstabêlecido pela Lei n' 1?.506,12011, receir no trirúídio que antecede e data-base
de cetêgioriâ (1'de julho), a indenização adicional de que tralam as Leis n- 6.708f9 e 7.238/84 (art. 9o de
embas) deveÉ sêr page juntemênte com as verbas rescisódas. Tal indenizeção adicional não s€rá devide
quando o téímino da projêçào do aviso prévio recair após a data-base da categoria, devendo as veràas
rêscisórias serem pâges com as dif€renças d€corÍêntes de con4âo salaíial dêterminada por Convênção ou
Dissídio Colelivo.

sEçÂo vr
cúusulas socrArs
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a) R0 20.654,2Í (vinte mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos) em caso de morte;

b) R$ 20.654,21 (vinte mil, seiscêntos e cinquenta e quatro reais e vinte e um cêntavos) em caso de invalidez
permanente total ou pârciel poÍ acidênte;

c) RÍ 20.63{,21 (vinte mil, seiscenlos e cinquenta e quatro reais e vinte e um cêntevos) como entecipaÉo
especial por doença, conforme previsto nos contratos das seguradoras;

d) Rt í14,(x) (quinhenlos ê quatro reais) referentes a 2 (duas) cestas básicas de 25 (vinte e cinco) quilo§, em

caso de morte;

e) Até Rl 2.065,í0 (dois mil e sessenta e cinco reais e dez cenlavos) como auxílio invalidez total por acidente,

com o intuito de auxiliar as despesas decorÍentes de adaptação às noves condiçôês de vida. Esta verba
destina-se à adaptaÉo da residência do empregado: e

f) Reembolso de até Rl 387,50 (trezentos e oitenta e sete reais e cinquenla centâvos) como auxÍlio-

medicamentos, decoÍrentê dê acidente em horário de trabelho.

B. Cobêrturas relativas à famÍlia do empregado titulaÍ:

a) Côniuge: Em ceso de morte do côniuge, será paga indenizaÉo de 500Á (cinquênta por cento) da garantis

de mortê prevista para o(a) empregado(a) lituler.

b) Filhos: Em caso de morte do(s) Íilho(s) mâiorê§ de 14 (quáorze) e menores de 18 (dêzoito) anos de idadê,

será paga uma indenizaÉo de 50% (cinquenta por cento) da Garantia de Morte prevista para o(a)

empregado(a) titular. Tratando-se de menores de 14 anos, a indenizâÉo destinar-sqá ao reembolso das

despesas efetivas com funeral.

c) Doença Congênita dos Filhos: Ocirrendo o nascimênto de filhos(as) do(a) êmpregado(a) segurado(e) com

câÍacterizaÉo - no periodo de até 6 meses após o parto - de ln lidez Permanente por Doençe Congênita,

cabêrá ao(a) mesmo(a) uma indenizaç& de 25% da garantia de Morte Acidental;

d) Auxllio Creche: êm caso de morlê do titular, os filhos até 12 (doze) anos, limitado a 2 (dois), terào dirêito a

uma verba de R$ 155,15 (cento ê cinquenta e cinco rêais e quinzê centevos) por mês, por Ílho, durentê o
período de até 12 (doze) mêses, dêsde que seja comprovada a frequência mensal em escole pública ou

pÍivade: e

e) Kit Mamâe e Bebê: em ca§o de nascimento de Íilho(s) do(a) €mpregado(a) segurado(a), esle(a) receberá

um Kit Mamãe e Bebê, c,om itens especlficos para atênder às primeiras necessidedes do bebê e da mâê, desde
que o comunicado à seguÍadoÍa seja Íealizado em eté 30 (trinta) dias aÉ3 o nascimento.

C. CobertuÍas relativas à emprcsa empregadora:

a) Reembolso à empresa por rescisáo trabalhisla tituler - ocorÍêndo morte do emprôgedo §egurado, a empresa

empregadora receberá uma indenizaÉo de até 150/o (quinze por cento) da gaÍanth de morle vigente, a título

de re€mbolso da6 deepesae efetivadaS pare o ac€rto r€rci6óÍio trabalhi8ta, vabr esee que não será descontedo

da indenizaçáo devida aos heídeiros do lrabalhador falecido;

b) O valor mínimo sugerido para o prêmio do seguro para atendêÍ a totalidede de coberluras e beneÍícios

sociais êxigidos pêla prosênte cláurula dêvêÉ ser de R3 12,41 (doze rêaE e quarenta s um centevo), por

empregâdo segurado;

c) Náo haverá limitê de idade de ingrosso do empregado; e

(
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d) A cada empresa coberta pelo seguro previsto nesta cláusula deverá ser disponibilizada a apólice de Seguro
de Vida em Grupo e/ou Acidentes Pessoâis Coletivo, devadarnente emitklo pêla sBguradora contÉtada 6 com
as Íespectivas coberturas previstas nesta cláusula, nos termos da legisleção em vigor.

§ l.o Deverão estaÍ cobêÍtos pelo seguro de vida e acidentes em grupo todos os empregedG constantes da
GFIP, devendo as §€guradorâs disponibilizarem os certificadoB de sêguros dos empÍegados com b€sê em tel
documentação. Os sócios-pÍoprietários das empíêsas empregadoras que constarem na GFIP, com idade
máxima de até 65 anos, também poderão, opcionalmente, sêrem incluÍdos como tituhrês cobeÍtos na apólice
contEtada para o cumprim€nto do disposto neste cláusule.

§ 2.o Em caso de sinistro, e não percebendo a parte int€ressada qualquer das coberturas ou itens gerantidos
pêle píêsêflte cláusula, a emprêsâ infÍatora arcará com a indenizaçáo @nespondentê ao valor da cobertura
ou it6m não concedido, em ÍavoÍ dâ paÍte prerudicada.

Cláusula 61'. ROUPAS E INSTRUIIIENTOS OE TRABALHO

Serão foÍnecidos gratuitamente uniformes, fârdamentos e equipamsntos indivlduais de trabalho aos
êmprêgâdos, sempre que exigidos pelo empregador ou obrigáório por lei, assim como as ÍerÍamêntas e
utensilios necessários à prestação dos seÍvigos, enquanto peÍdurer a vigência do contreto dê trebalho.

Parfurafo único. Sapatos ou calçados utilizados pelo empÍêgado não são consideredos como uniformes e
Itardementos, e como tal terâo sua concessáo facultetive. Somentê sêrão de concessão obrigatória os calçados
que contiverem o logotipo da empresa ou que se enquadrarem como EPl, tais como botas de bonacha, botas
de PVC, dentre outros.

Cláusula 62t. ADOTANTES

Fice garaíttida a licença remunerada de 120 dias às mter adotantês, nos teÍmos da Lei 12.O10f2OAg

Cláusula 83'. FILHOS EXCEPCIONAIS

As empreses pagaráo aos seus empÍegâdos que tenhem fllhoG excepclonab um auxílio mensal, equivalente
e 20o,/o do piso salarial que lhe for aplicável, por filho nessa condiÉo, ressalvando-se as condiçóes pÍé-
existentes mais vantaiosas.

ParágÍafo único. As empÍesâs que êÍetivamerúe infomarem seus empregados acerca da existência dessa
cláusula somente estaÍâo obrigadas ao pagamento do auxílio a partir do momento em que o empregado
comprovar perante o empÍêgador a condiÉo de genitor de Íilho excepcional.

ctáusuta 64.. vEDAçÁO AO TRABALHO DAS GESTANTES E I-ACTANTES EM LOCAIS INSALUBRES

A empregada deverá ser aía5tâda de atividades considêradas insalubrês, em qualquer gíau, enquanto durar
a gêstaçáo ê durante a laclaçáo.

CIáu8UIA 65I. CRECHE E PRÉ.ESCOLA

É obrigatória a instalaÉo de local destinado à guarda dê crianças na idade de amamêntaÉo, quando

existentês nos estabelecimentos mais de 30 mulhêr€s maioroâ d€ 16 (d6zessôis) anos, fâcultedo o convônio
com crechês

-25-
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cláusula 68.. CoIPLEmENTAçÃO DE genErlCtOs POR ACTDENTE DO TRABALHO

A empresa complementarâ os bêneficioG da Previdência Social eté o limite devido, como se o trabalhador
êstiveasê na ativa, E€mpre que se trato de acidente do trabâlho, durantê 60 (sêss€nta) dias.

ctáuauta s7.. EDUcAçÂo E APERFETçOAUE|i|TO PROFTSSIONAL OO EiTPREGADO

Na brma dâ lei, não serâo considoredos como 6alárbs os investirÍlento6 rêalizados pêlo êmpÍegador na
educaçâo e aperfeiçoamenlo pÍoÍisslonal do empregado, incluindcse concessão de bolsas de estudos,
pagaÍnento de valores reletivos à matrÍcula, menselidadê, ânuidade, liwos e malerial didático, custêio de
viegEn6 (pagsagÊns e êstadie) ao extêrior, contrátaçáo de pÍofessoÍes etc.

Parágrafo único. Com êsteio na iteretiva jurisprudéncia do Colendo TribunalSuperioÍ do Trabalho (TST - Pleno,
ERR 2268, ec. 1859, d€ 1980, DJ 31.10.1985, Rel. Min. Marco AuÍÉlio, dêntre outros), terá pl6ne valided€ ê
aplicabilidede e cláusula de contrato individuel de trabalho consubstanciando a obrigaçáo de o êmprêgado
pêrmanecer na emprêsa, por perlodo limitado de tempo, após a feitura de cuÍso custeado por esla, ou de
r€êmbolBá-la das despesas realizadas, caso, em retomando a prestaçáo de seNiços, venha a decidir pela
rêsiliÉo do contrato dê trabalho.

sEÇÃo vll
saúoe, seouuNÇA E rrEtxcrlA Do TRABALHo

Cláusula 58'. EQUIPAiIENTOS ll{OvlDUAlS DE PROTEçÃO

SeÉ garantido o Íomecimento gratuilo aos empregados dos equipamentos e meios de protoção individual,
guendo nêcessários à êxecuçáo dos serviços ou exigidos por lêi, ênquanto perdurar o contrato de trabalho.

cráuruta 89.. oa esstsrÊxctl A TRABALHADoRES co PRoBLEIAS PstcossoclAts

Aô partes sagnatárias al€ítam sobr€ a necGsidad€ de as €mpÍ€âas obs€Ívarem e cumprirem os termos da NR-
1, esp€cialmênte em rêlação à nova redaÉo que futuramente entÍará em vigor, consoante doÍinido p€la
Portaria MTE n" 1.419, de 27 de agosto de 2024, que destaca que riscos psicossocbis como eslr6ssê, assédio
e carga mental exce€sive devsrão sêr id€ntifEedo6 6 gerBnciedos pelo€ empregedores coíno paít6 des
medidas de proteção à saúd€ dos trabalhadores.

cláBula 70.. coNDçÔEs uÍrtms DE HtGtEr{E

As emprêses edotarâo as seguintes medides de higleno nos locais de trabalho, em hvor de seus êmpr€gados

a) Fomecimento de água potávêl: e

b) Ventilegâo adequade.

PaÉgrafo único. O sindicato patronal r€comendaÉ às empresas que mantenham sanitáÍios separados para
hoÍnene 6 mulherêE, chuveiros com ágúa quent6, que aba6têçem os sanitários com produtos destinadG à
higiene pessoel de seus empregedos, e àquelas que sê utilizarem de máo de obra feminina, que tenham à
disposção dâs mesmas absoNentes higiênicos para uso em situações de emergência

(

AÇ(TÇD

-26-



G
SINTHORESP

§7)

SrunRnsBm.SP
^ 

L-lNrDAOt NOS FÔtl^tÉCE!

sEçÃo vilr
RELAçÔES SINDICAIS

dáusura 72:, coNTRtBUrçÂO ASSISTENCIAL. ARnGO 5í3,'E", OA CLT. OBRJGATORIEDADE DE

DESCOIiITO E RECOLHIMENTO, PELA ETPRESA, ET FAVOR OO SI]iIDICATO PROFISSIONAL.

A. Ficâ esclarocklo para efêito desta cláusula que a Assembleia G€ral Extraordinária dsliberou p€la fixeção da

contribuaÉo assistencial da ordem de í,5% do salário, inclusive '13" salário, cujos valoÍ€s mlnimo (RS

54,00 - cinquo]|ta o quatro Íoals - em junho/2025) e máximo (R$ 108,fi1- cênto e olto rcais- emiunho
de m26), sorâo r€alustados nos mesmoa moldos da estlpulacão contlda na cláusula 4'. ê soráo
divuloados em circularss conluntas Íinnadas polos sindiçelQgJíboral .ê PatÍo[al. tâo looo,g I.NPC

seia divuloado (o quê, espora.o, ooora em moados de Julho/2025 e meadoc de iulho/2026,
roapectlvamento), ficendo ass€gurado ao trabelhador quê contribuiÍ com o valor-teto o direito de
sindicalizar-se sem ter que pagar a mensalidade associatúa, bastando, para tanto, o trabalhador nê§te

condiÇáo apresenter-se na Secretaria Geral da entidade, munido da CTPS e do último recibo de pagamento
para comprovar o rêcolhimento do valor-teto ora Btabsl€cido.

B. O Íêcolhim6nto p6la êmpresa sêÉ hito até o dia dez de ceda mês, medianto boleto bencário disponibilizado
pelo sindicato profissional (por meio de seu sítio na inlemet ou remêssâ via Coneios), sob pena de a primeira

ter de pagar ao segundo o montante que tenha dêixado de recolhêr, além de multa, por descumprimento
dêsta cláusuh no impoÍte d€ 20% do valor d€vido, ecreacklo de juros de 10lo ao nÉ9, sem prêiuízo da
coneção rnonetária do valor devido, na foÍma da lêi, obsêrvado o limite preüsto no Código Civil.

Dlrclto de Oposiçâo

C. Será garantido ao emprêgado não sindbalizado o direito de oposiçáo ao desconto da contribuiÉo, d€sde
que o fâça pessoalmerúe, fruto de livre mâníestaçâo de vontadê do trabelhador, na glg.,lEllEel da
êntidade - Rua Taguâ, fr4 LlbêÍdade, em São Paulo - SP ou nas sub3edês: AMâIA - Rua clóvls
Soare, 85i), Alvlnópolb; GUARULHOS- Rua Franclsco Antônlo de líirenda, í í4, Jardim Guarulho§;
uOGl DAS CRUZES - Rua Profêssora Leonor de Olivoira Holo, í9, JaÍd ntista; Qgl$g - Rua

-21 -
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cráusuta 7í.. Do ExERcíco Do DlRElTo DE OPOSIçÃO À COt{TRlBUlçÂO ASSISTENCIAL

A. As partes convenêntes, seguindo o modelo proposto pelo MinisteÍio Público do Trabalho de 2' Região, nos

aúos dos lnquéÍitos Civis no6 000895.2005.02.000/1 e 001882.2012.02.00012, ê em Íespeito aos princípios

constitucionais da dêmocÍacia e cidadenia, e, poÍtanto, aos sêus rBpresentados (categorias profissional e
econômicâ integralmente, sem distinguir êntre associados ou não as respectivas entidades), se compromêtem,
de forma inôtratável, a observar rigorosamente o direato dos trabâlhadoros ao êx€rcício do dirêito dê oposiçáo.

B. Todos os trabalhadoÍes têm garantido o ex€rcÍcio ao dirêito de oposiÉo, o qual dêveÉ ser exercido êm sua
plenitude, fÍuto de livre maniÍestaÉo de vontade dos trabalhadores, em especial, Íro que conceme ao direito
de não aderií à cláusule objeto de acordo coletivo firmado entre empregador ê o sindbato profissional.

§ 1-" No que tange eo desconto da contribuiçáo assistêncial, soment€ os nào associados poderâo opor-se,
observendo a forma e prazo assinalados na ConvenÉo Coletiva.

§ 2." A sindicalizaçáo supêrvcniente à oposição gêraÉ automáicamente a retratação quanto à oposição

apresentada.

§ 3." A oposiÉo de que se tratra na presente cláusuh, poÍ sêr ÍiguÉ.iurídica atípica, é a edequaçáo de Íigura

da maniíestaçáo da nâo discoÍdânc're prBviste apenas no artigo 545 da CLT, 6sp€ciflco para a contribu(Éo
associativa, consoante esclarecido pelo Min. Marco AuÉlio no iulgamento da Adin 3206: "Vale frisar que o
a,tigp 5 dosse diploma, ao establecer a nec€ssÍrade dê autorização, reÍerc-se não à contibuição sindical

de que cuida o attigo 513, alinea ?', mas as Ír€nsalidades devidas ao sindicalo'.
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Dr f,lario Pinto SeÍva, 30, Centro; SANTO AMARO -Rua Dr Carlog Augusto de Campoc, 40, 39U
t§IE- Av AmadoÍ Bueno da Velga, í737, Penhe, conforme dêlibêreçáo de As6êmbleia Geral havida
aos 3 de abril de 2025, no prazo de 10 (dêz) dias, cuja datas do lnÍcio e téÍmino sorão divulgadas no
mo6mo Jomal em que Íoi pulieedo o edital convocatório da aludide assomblêia;

D. Oposições levada a efeito m€diante listas ou carlas, mesmo enviadas ao Sindicato profissional através de
ceÍtório, serão consideredas desecato à Assêmbleia Geral e nulas de pleno direito, na forma do artigo 90

da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

E. As partes celebrantes da presente ConvenÉo Coletiva consignâm o entendimento de que o custeio da luta

sindical por todos os membros da catêgoria profissional, sejam eles sindicâlizados ou nâo, não implicâ, de

íorma alguÍna, êm afrontra ao princípio dâ libêrdade sindical, em espêcial, porque o dGconto da contribuiriáo

assistencial não se configura em sindicalizâção automáüca e, considerando-se âinda que há uma eÍêtiva
desproporÉo enlre o volumê dê malerial produzido para orientar os trabglhedores a apÍêsentarêm

oposiÇões e aquele utllizado para orientaÍ os trebalhador$ sobÍa a importáncia de serem sindicalizadG,
sendo que somente devêÍie seÍ cabível a aceitação de uma oposiÉo após a perfeita instruÉo dos

trabalhadores, paÉ que pudesse s€ constataÍ que se trata de efetiva maníestação de suas vontades,

devendo ser considerado devêr de todas as instituições qur trâtam ôobre o tema envidar *ÍoÍços neste

sentido a exemplo do Ministério Público da Bahia, que lançou a "Cartilha sobre Liberdede Sindicâl' resultiado

de acordo firmado entre o MPT e a Brasway S.A. lndÚstria e Comércio.

Altoraçro do valor da contÍibuição

F. Sempre que ne vigência de presente ConvênÉo Coletiva de Trabalho houver Íêajustamento salarial, a

contribuiçáo será reaiustada, na me§mâ proporçáo, com anedondamento para ciÍna.

lnêxistência do outÍo tlpo de contÍlbulção

G. Fica Êsclarecido, pâra os êfeitos de direito, que e prssentê Convenção Coletive de Trabalho, náô cuidâ dê

Contribuição Confederatúa, (CF, aÍt. 8", lV), razão pela gual as penes reconhecem a inaplicabilidade da

Súmula no 666, editada pelo Supremo Tribunal Fêderal, porquanto aqui se cuida apenas de ContribuiÉo

Assistenciet prevista na lei ordinária, expressamente aúorizada p€lo aítigo 5'13, letra'e'da Consolidaçâo

des Leis do Trabalho, nos terÍnos do mais recente entondimento êditado peh rnesÍna Corte Suprema,

abaixo transcrito.

H. Neste ato as empreses assuÍTem, atrâvés do Sindicato representante da categoria êconômica, ora

convenentê, o dever de aplicar o entêndamento do Supremo Tribunal Federal, proferido na decisão no6

autos do 4RE1018459, em sede de embargos de declaraçáo Rêcurso Extraordinário com Agravo, a

constitucionelidade das contribuiçõ€s assistencieis, estando em maioria sendo êxplicitdo o entendimento

de que: 'É constitucional a lnstltuiçáo, por acotdo ou cony€,nçâo coleÍIvos, de con,,/,buições
assrlsterrciais a sêrem imposÍ,s a todos os empregados de cetegode, alnda que náo sindlcell2ados,

dÀsde que asseg[rriado o dintto de oposiçáo".

l. As empresas a3sumem, da mesma foÍma, o entendimento da Segunda Turma, do C. STF, esposados nos

Recursos Extraordinários nô t89.960-3 de 1G0&2001 e 337.718-3, de 10{8-2002, cuios eminentes

Relatores foram respêctivamente os ministros MARCO AURÉL|O e NELSON JOBIM, bem coíro os

entendimentos exarados pêlo Colendo TST e Egrégio TRT da 2' Região, na sequéncia tEnscritos:

'EMENTA: (Minislra Marco Au,élio)
CONTR\BUIçÁO - CONVENçÃO COLETIVA. A contibuçáo prevista em convençáo coletiva, tnrto do

disposto no afti!1o 513, alínea 'e', da Consoluaçáo das Leis do TÊbalho, é devida por Íodo§ os ,nregrartes

da categoda profissional náo se confundindo com aquela versado na pdmein parle do inciso lV do artigro

e da cafta da Repúblba. (RE-189.96O3, MARCO AURÉLIO, DE 10.08.2@1).',

Conclusão final, do mesmo jubamento unânime:
'Por tais razõss, conàêço destê recurso extnoídinário e o pÍoveio, inveder a conclusáo a
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cheganm Juízo e Ôrgão revísu, jutgando assim, imptcr;edentes os rr,rdidos fotmulados na açáo pincipat
o na cautelar, podanto, íenho as auíoras conto cÚ,mo€,liJas a satisfazer a cÚlntÍibukÉo que, por sinal, coíno
está na sentença de tolha 1 60, fci Uevi§a em convenção @letiva de trabalho timada entrc o sindknto-táu
e a entidade patmnal Êspectiva.'

Recurco Extnaodinário no 337.718-3
'DECISAO. (Ministro Nelson Jobim)
O Sindicato agravante transcreve prcco&nte mais íecente da Segunda Turma para sustontar o
resta|€,lecimento integral da Cláusula impugnada.
DestacÚ., na emênta:
CONTRIBUIçÁO - CONVENçAA COLETIVA. A contibuição prcvista em c@1venção coletiva, fruto do
dbpasto no aíigo 513, alínea'e', da Conslidaçáo das Leis do Trebalho, é devida W todos os ,i?tegránÍes
da catêgoia p@f,ssional, náo se confundindo com aquela versada na primeira pafte do inciso lV do a,ligo
e da Ca,ta da Repitblica. (RE-189.96O3, MARCO AURÉLIO, DE 1&0&2N1I
Estive pre§onte no julgamento do refeúo rccurso.
Acom panh ei M ARCO AU RÉLIO.
C@Íente com a posição tonada, dau ovimento ao twimental para conhecêr e prover integralmente o RE
do SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO Á8C e ouÍÍos,
Pu ique-se.
BÍasllia, 10 de agasto de 2N2.
Ministro MARCO AUqÉUO - Retato/

"CONTRIBUIçAO ÁSSISIENC/ÁL - Tenho por ontendimento que, na medida em que fica exprcssamenta
assegrurada a opos,çáo dos empregados, assocrbdos ou néo ao sindicato, ao pagamenlo da taxa criada,
não há como se vislumbnr qualquer violaçáo do prcceito conEtitucbnal da libedade do empwado dê se
sssocrbr. O gue êstá sendo dito é da razoabilidade, especialmênte quanto aos não sindicalaados, no sentido
de que devam contribuir para o sindicato, com a taxa prcvista, pêlo sucesso oôtido no dlssidío. Não aplico
o Precedente Nomativo no 119 desta Casa, uma vez que ele afirma que a cobnnç da contibuiçáo
assrisÍêr,c,b, do não associddo ferc a libedade sindical, inv@ando os afts. g e I da Consfiuiçáo Fede,Ia,l.

Examinando essa matéia, o STF tem decidklo ,oitera,das vezes que a contribu4ão assistencial náo tem -
staÍus- conslrÍucírnal, logo, náo há como se aplicar notma constitucbnal quando o STF diz qu6 essa
aplhação é indêvlda. Recurso Orclinário em Açáo Anulatóiê a que se dá ptwimento em patte. ISf - ROÁÁ

- l5r2úlw2A.@.0 (Ac. SDC) - 2d Reg. - RelatoÍ Min. Jase LÍrciano de Castilho Pereira - DJ 1.7.05,
pá9. 445'

'1.3.1. Note-se que o inciso lll do a,t. ff da CF recepcionou o disposto no aÍ. 513, "a', da CLT, pois a norma
constitucional dispõe que "ao sindicalo cabe a defesa dos dr,ieilos e inÍerBsses coletivos ou indivkluais da
categoria, inclusive em questÕes judiciais e administrativas', rcdação que se iguala ao texto da lei odinária,
validândo-a. Podanto, sa a contibuiçáo assistencial de acotdo com o posicionamento do STF, náo tem
oigem constitucional, concluiu-se gue não prccede a aíimação contida no PN 1 1 I do TST, de que a lixação
da contribuiçeo assistencial a todos os membrcs da categoda ofende a Constituiçéo Fedenl Ao contráio,
a previsão está na rei e ser'a necessáia a declaaçâo do sua inconstitucionalidade para que seja aceita tal
rcstição. Aliás, existe até mesmo uma imprcpiedade na discussáo Íêórica, pois o PN 119 faz rcfeÉncia ao
att. 5o, inciso XX, ê aft. 8, inciso V, que tntam da filiaçáo e destiliaçáo do trabalhador ao sindicato, questáo
esta que não se identifica çom a prenogativa de estipular contdbuição as§stencial em nagociaçáo coletiva-
Uma regra trata do dieito de live associaçáo do trabalhador a uma entidadê sindical ou ptoFtssional e outn
é a prenogativa do sindicato de impor, em assemb/É,ia, a contibuoão assistenc|€,l. A filiação ou destiliação
remonta à vontade subjetiva do tnbalhador de querer pa,licipar da vila sindical e tirar proveito pêssoa/ das
vantagans gue a entdade oferece ao$ associados (col,ônia de férias, se,lyiÇo médbo e odontológico,
emp,éstimds, cursos etc.). A iaculdád,e da assoclar.se ou náo à eoddadê sindicat. coníotme orcvlsto
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de contibutcôa.s êm asJemble,a da entidade sindicdl, Associado é aauele oue contÍibui
menselmente Daã hzer uso das vana,aens oue o slndlcato of€,Bce aas seus dssoclados, É vetdade
que ninouém oode ser obrioado a liliar-se ou menter-se llliado a enüdade slndical. Mas também é
vetdade que ninguém tem a faculdade de filiar-se ou de desfiliar-se de sua categaia prolissional a quo
peftence. Em @laçáo à catsgoria prcfissbnal é impeftinente talar em filiar-se ou desfiliar-se. O sindhato
rcprasenta a Íodos os trabalhado,Ds da categoia e náo eslá ptoibido pela Constituição de votar
contribuições a todos- O que a constituição ptoíbe é a Íixação de contibuiçáo confedentiva abmngendo
assocíados e náo assocrãdÀs. Como escreveu Campos Batalha: "Ninguém será obrigado a sindicalizar-so
ou a manter-se tiliado a sindicato, como associado. Entrctanlo, a podinéncia à categoia náo exclui a
liberdade de sindicalização e é inerente à pópia organizaçéo sindical (Sindicatos/Sindicalismo, LTr, ed.

1992)" (Processo TRT/SP no @958.2009.42.02.00-4 - 6" Turma - Rel. Des. LUE Edgar Fen'az de Oliveira)

ídesÍagues nossos).

Da aprovaçâo pelo líinbtéÍlo Público do Trabalho da 2: Regiâo

J. As paÍtes convenerÍes informam aos seus representadG que a redaçáo da presenle cláusula conta com a
aprovação do Ministériô Público do Trabalho da 2' Regiâo, defensor dos interessês sociais e individuais
indisponíveis dos trabalhadores (CF, an. 127, caput), como se afere nos autos dos lnquéritos Civis nos
000895.2005.02.000/1 e 001882.2012.02.00012.

K.Da apllcabilidade do Artigo 5e, ll, dâ Conrtltulçâo Federal

CF, Att. 8. [...]
ll - Ninguém será obigado a tazer ou deixar da tazer alguma co,isa senlro em viftucte de lei

Este dispositivo constitucional autoriza o Suscitante a fixar contribuiçáo por meio dê 6ue assembleia, "em

virtude" de lei, que é o Decreto-Lei no 1.402 de 5 de julho de '1939, Art.3o, letra "f, através do qual o Estado
Brasileiro atribui ao ôuscitante essa prerÍogaliva posteriormentê rêcêpcionade pelo Art. 513, "e' da CLT, -

Decreto.Lei 5.452 dê 10 de maio de 1943.

Segurança Juídict, Protêção Constftuclonal.

L. Pelo Artigo 70, incisos Vl e x)(vl, que reconhecem a Convençào Coletiva de Trabalho, com pod€res até
para reduzir salários; pelo Art. 5o inciso XXXVI, que assegura que "a lei não prejudicará o direito adquirido,
o ãto jurídico perfeito e a coisa julgada'; pelo Decreto-Lei no 1.402 de 5 dê iulho de 1939, Art. 30, letra "f,
através do qual o Estado Brasileiro atÍibui ao suscitãnte a prenogâtiva posteÍiíÍmente rêcêpcbneda pêlo

Art. 513, 'e" dâ CLT, - Decreto-Lei 5.452 de 10 de maio de 1943.

Do diÍrlto adquirido

m, A inv6tidura do suscitante na condkÉo de entidade sindicel, capâz de representar e gerir os destinos dê
uma câtêgoria profissional com prenogativas que foram rêc€pcirrnadas pela Consolidação das LeiB do
Trabalho, Decroto-Lei, 5.452, de 10 de meio, de í943 e por todâs as Constituiçóês do País conÍrgura o
dirêito adquirido em rêleÉo à prenogativa de impor contribuiçôes a todos os integrantes da categoria
profissional reprêsentada; PeÍa obseÍvar-se o disposto no inciso ll, do Art. 5o, de Lei Maior, fez-se o que a
lei manda € a ConvenÉo Colêtiva dê Trabalho faz lei entre es partes, poêto que reconhecida p€lo Artigo
7", Vl e )«Vl.

Oo Ato Juddlco PoÍfolto

N. O Termo de Ajuste de Conduta -TAC, assinado perante o Ministério Público do TÍabalho, da 2'Regiâo,
- lnquéritos Cavis nG 000895.2005.02.000í e 001882.2012.02.00012, exigindo que se reconheça o direito
de oposição ao descorúo de contÍibuiÉo imposte pela assemblêia gêralda classe, é um ato.iurídico perfeito,

posto que dele emanam direitos e obrigações, tais como a possibililadê de o suscitante preservar a
assistêncaâ tradicionelrnente prestede aos trabalhadorBs
de funcionários da ordem de mais dê 500 funcionários.
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cláusula zl.. l].tloruptÊrcn pnerÉnrra e esríuur-o À nEcocnçÃo

As empresas que deixaram de descontar e íecolher ao sindicato profissional as contribuições fixadas pelas
assêmbleiâs autorizâtivâs dâs convenções coletúas de trabalho, maÊ quo paasarem a cumprir tâl obrigagão
rigorosamente a partir de agora, poderáo pagar o débito em 60 parcelas mensais iguais.

Parágrafo único. A vantag€m do parc€lamênto acima refoÍido cessará na hiÉtêsê dê nova inedimplência

Cláusula 74'. ITENSALIOAOES ASSOCIATIVÂS

Obrigam-se as empresas â descontarem, em folha de pagamento, as mensãlidades associativas de seus
êmpregados, mediante pÍÉvia comunicaÉo do sindicalo suscitante, o qual remeleÉ às mesmas relações de
seus associados que tenham autorizado o desconto em folha.

Parágrafo único. Juntamente com o recolhimento das contribulções descontadas, as empresas informaráo
êventuais desligamentos ou afiestamentos que rustiÍiquem a devoluÉo dos recibos.

ctáusuta 75.. col,lTRlBulçÂo ASslsTENclAL PATRONAL

Considerando qúe a Reforma Trabalhista modifcou a natuÍeza jurÍdica da ConuibuiÉo Sindical propÍiamente

dita, tâmbém conhecida coÍno lmposto Sindical, anuelmente devida aos Sindicatos Patronais:

Considerando que, ao deixar de imprimir à Contribuição Sindical (lmposto Sindical) a natureza de tributo, a
Rebrma Trabalhista terminou por miügar uma das únicas e mais impoítantes fontes de custeio das entidades
sindiceis econômicas;

Considerando que, na defesa dos intêressês das resp€ctivas categorias econômicas, o SINDRESBAR arca
com inúmeras despesas de toda a ordom, dentre oulras a manutenção de suas sêde§/subsêdes e a
crntrataçâo de proÍissionai6 especializados (advogados, contadores, assêsgores de imprênse etc.);

Considerando que os sindicatos patronais necêssitem menter suas estrutures atuais pera seguirem
defendêndo as empresas perantê os Pod6res Erecutivo, Legislativo e Judiciário, bem como nas negociaçÕes

coletivas com diversâs entidadês sindbais pofssionsis;

Consklerando que a mesma Reforma Trabalhista determinou a prevalência do negociado sobre o legislado,

tomando lícito que as partês 3ignatárias de normas coletivas disponham sobre diversas quêstóes de nalureza
trabalhista, inclusive sobre Íormas de custeio das respeclúes entidades sindicâis, sendo este o entendimento
do artigo 61'l-A da CLT;

O aÍtigo 611-B da CLT. por sua v6z, ônumere de modo texativo, ou seja, de forma restrita e especÍÍice, sobÍ6
quais guestÕes as negocieçôes coletives ljãg poderão debater em prejuizo dos rêpreôentados. E dentr6 esses
itens não sê encontra qualquer vedaÉo ou restrição ao estabelecimento, em norma coletiva, do cobrança de
outrâs contribuiçôes sindioais palronais de forma compulsória. O arligo 6í1-8 da CLT 419_199[49 a
nogociaçâo de norma coletiva de tÍabalho que estabelece oulía conlribuição sindical obrigatóÍia para a classe
êconômica.

Face a tanto, por Íorça da presente Convençáo Coletiva, os êmpregadoÍes seráo obrigados ao recolhimento
da Contribuiçâo Asistonclal Patrcnal, institulda pela presente Cláusula, em favor do SINDRESBAR.

| - A Contribuição Assbtencial Petronal deverá ser q!.e!sa!!g!g recolhida por todas as empresas da

/

categoria econômica;

-31 -

^ 
uNroaoE Nos Forr^rgcÉl



\7)
@

SINTHORESP
-J!íT§L
SrunRnsBm.SP

A UNíOADE NOS 
'ORIAL€CI'

ll - Os valores da Contribuiçâo Asslstêncial Patronal sêrão êscâlonados de acordo coÍn o portê e o regime
tíibutário das empresas, consoante a tateta abaixo:

a) R$ 130,00 (cento e trifitâ rêais) por mês, pãra âs emprêaas com até 5 emprêgados, inscritas no SIMPLESi

b) R$ 2t10,00 (duzentos e quaíentâ reais) por mês, paÊt as emprEsars com mais de 5 empregados, inscritas no
SIMPLESi

c) R$ 350,00 (kezentos e cinquenta reais) por mês, para as empresas tributadas pelo Lucro Presumido; e

d) R$ 460,00 (quatrocÉntos e sessenta rêeis) por mês, para âs empÍesas tributades pelo Lucro Real.

lll - A empresa com mais de um estabelecimento deveíá calcular e recolher a Contribuição Asslstencial
Patronal, multiplicando o valor da quota quê lhe for aplicável pelo número de estabelecimêntos que ela possuiÍ
nesta Bese Territorial.

lV - O não pagamento da Contribuiçào A$iíêncial PatÍonal no prazo assinalado no bolsto que será emitido
pelo site do Sindicato PatÍonal (www.sindÍesbaí.com.br), com vencimento no dia 15 de câda mês), acanêtará
o ecréscimo de multa de 20% sobre o valor em atraso, além de juros de 1% ao mês e correÉo monetária.

§ 1 .o Asslm como a contribuiÉo prêvista no artigo 578 da CLT, a Contrlbuiçâo Assistênclal Patronal prevista
nesta Cláusula também é obrigatória, haia vista a prevalência do negociado sobre o legislado, dêterminada
pela RefoÍma Trabalhista. Todas as empÍesas da categoria econômicâ deverâo recolher compulsoriamente
tais contribuiçôes para o Sindicato PatÍonal, uma vez que, frise-se, a norma coletiva que a veicula tem forçâ
de lei.

§ 2." O inadimplemento poderá ensejar o protesto da dívida e a'negativaÉo' do nome da empresa

cláusula 76.. ATUAçÃO StND|CAL

Assegura-se o acesso dos diÍigentês sindicals às empresas, nos intervalos dêstinados à alimentaÉo e
descanso, pâÍa desempenho de suas funções, vedada à divulgação dê matéria polÍtico-pertidária ou oÍensiva.

cráusuta 77.. ELEtÇÔES StNDICA|S

No perlodo de eleiçÕes sindicab, as empresas permitirão o livre acesso nos locais de trabalho, por ela
indicados, os quais serâo adequados para os fins pretendidos dos mesários e fiscais, liberando os empregados
eleitores pelo tempo necessário para o exercício do direito do voto.

CIáUSUIA 78". FREQUÊNCN LIVRE DIRIGENTES SINDICAIS

Assegura-se a Írequência lúre dos dirigsntes sindicais para participarem de assembleias devidamente
convocadas e comprovadas, bem como para realizar trabalho dê base, sempre com bom sênso, s se possível
mediante agendamenlo.

Cláugula 7S. CURSOS NOS SINDICATOS

No decorrer dos cuÍsos que os sindicatos convenentês promovem, as empresas podeÍão conceder estágios
aos estudantes na forma da Lei no 6A94n7 , concedendo, ainda, uma bolsa de estudo pâre aperfe
do aluno.
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cráGura 80.. EscoLAs DE ronreçÂo PRoFrssloNAL. coi{vÊmo DE APolo MÚTuo

As paÍtes convenenles permane@m com o compromBso de investirem, por meio de sua6 Escolas de
Hotelaria, na formaçâo ê aperfeiçoamsnto proÍissional vi6ando a êmprêgabilidadô e aprimoram€nto da mão-
de-obra.

Parágrafo único. Com este propósito, as paÍtes convenentes se comprometem, quendo necessário, a manteÍ
intercâmbio e apoio mútuo às respectives Escoles, quê continuarão autônomas, gêridas pelas respeclivas
administraçôes, com indepêndência e responsabilidedê, sêm interÍerência dê uma e outra em sua etuaÉo.

ourRAs orsFos,ço* o*-,"r"#,ltl!?l*rno*. E ET'REGA'.RES

sEçÃo r

puÀNo DE slúoe e pnevroÊrcra pntvADÂ

Cláueula 81'. PLAi{O DE SAÚDE

A contrataÉo de plano de saúde é opcionel/fecultativa, mas sua concêssâo habilita a emprêsa à prática do
piso salarial êsp6cial, como disposto na cláusula 7'.

§ 1.o Ficam preservadas e ressalvadas as condiçôes pré-existentes dos contratos de planos dê saúde
implêmêntado8 anteriormêntê, na vigência das Convençõês Colêtives enteriores. Em nênhuma hipótêsê
poderá haver pGjuízo aos empregados que já possu€m plano de saúde concedido pelo empregador, curo
padrâo existente deveÉ ser mantido ou melhorado, respêitando-se assim o direito adquirido dos empregados.

§ 2.o Os valores rêlativos ao pleno de saúdê, quando suportadG pela empr6a, não comporâo os salários dos
empregados e, portanto, conÍoÍme estabelecido na legislaçáo vigente, não sofrerão incidência de quâlquêr
encargo social ou trabalhista.

§ 3.o O pleno de saúde reÍerido nesta convençáo colêtiva de trabelho, como contrapartida para enquadramento
no piso sspêcial, deverá atender às normas prêvÉtes ne Lei 9.6E€/98, no padrâo enfermaria, podendo o
empregado, contudo, opter por planos de saúde de padráo superior, hipótese na qual se faculta à êmprêsâ
proceder ao desconto da diferençâ do cuslo entre o pedrâo optado pêlo empregado e o padráo enfeÍmeria.

§ 4." Ao êmpregado poderá ser facultada a inclusão de seus dependentês (côniuge e Íilhos menores de í8
anos) no pleno de saúde, contretado pela empresa, hipótêse na qual a empresa deverá providenciar a inclusâo
€ ôsterá eutorizada a descontar intêgralmentê (ou percialmente, se assim o emprêgedor quiser) do salário do
empregado o velor des mensalidedes relativas aos dependentes incluídos.

§ 5." Para as empresas que optaÍêm pêla nâo concessâo do beneÍício do plano de saúde, mes, em
contrapaítida, houver interess€ da maioria dos empregados na implementaÉo do plano de saúde em grupo
(por ser notória a reduÉo de custos e carências pâra os €mpregado6 quando a contrataÉo do plano de seúde
é feita em grupo, e nâo individualmente), deverão as empresas, devidamente autoÍizadas pelos emprBgados
interêssados, neste ca6o, contratarem o plano de saúde empresãíal em grupo, observando a6 noÍmas
prevBtes na Lei n" 9-686/98, tendo corno benêficiários seus empregadG e seus respectúos dependentes, se
houvêr interesse dos empregados, ficando aúorizado o desconto integral (ou parcial, se assim o empregador
quiser) da cota-paíle de cada empregado ê respectivos dep€ndêntss, se Íor o caso, em Íolha de pagamer o
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conciliando-se, desta forma, o interesse dos empregados em gozar de phno de saúde com custo e carências
reduzidas, e o interesss da êmprêsâ de não custear um beneflcio que optou por nào concêdêr gratuibmeÍÍe
a seus empregados.

ctáusula 8ã. pnevoÊrcn corrPLEitENTAR FECHADA

Por meio da Portaria PREVIC n" 239, de 26 de abril de 2021, publicada no DOU de 3Ol04t2O21, o sindicato
profissional logrou constituir a PREVINA-SINTHORESP ENTIOAOE FECHAOA DE PREVDÊNCh
COMPLEMENTAR (Processo no 4401'1.006627n02O47\, paÍa concessáo de previdência fechada,
complementar à previdência oÍicial.

§ 1.o O aporte em favor do6 empregados será obieto de livre negociaçáo entíe o sindicato laboral e as
ernpre§e§.

§ 2.o A concesEáo do benefício e sua forma de manutenÉo dependeÉ da essinetura de convênio esp€cÍfico,
a ser ffio peb êmpÍesa inteÍessada junto ao sindicato lâboral.

§ 3.'Assegura-se aos empÍegados da empresa, ao ser firmado o convênio, que os valores sejam descontados
diretameflte no holerite e o seu devido Íspassê eo fundo compleínentar, bem como o direito dê incluir seus
dependentes no beneficio, desde que paguem o velor deüdo para cada dependente.

§ 4.o fu obrigeçóês do bênêÍício de que trate a pr$entê cláusula são excluEives do sindicato laboral e da
empr€sa especializada pela roelizaçâo do serviço, náo Íecaindo quahuêr r$ponsabilidâd€ às empÍ€§as e
entided6 sindi.ieas patronais.

sEçÂo I
CESTA SOCIAL

Gláusula 83r. CESTA SOCIAL

A concessáo da Csata Social é opcional/facultativa, mas sua concessão habilita a empresa à pÉtica do piso
salarial especial, mmo disposto na cláusulâ 7'.

§ 1.o A Cesta Social comÉe.se das seguintes benfeilorias em prol dos empregedos:

a) Clubsaúde/Saúde da Gente, na forma descrita na cláusula 84';

b) Benêficio Social FamillaÍ, na Íorma descrita na cláusula 85';

c) Assistôncla Odontológica, na foÍma descritâ na cláusula 86'; e

d) Assbtência FuneráÍia, na forma descrita na cláusula 87'.

§ 1.o Para a compÍoveçáo de concessâo da Cêsta Social aos empregados, a emproEa Interessada deverá
apresentar, pêranto o SINDRESBAR, a coÍnprovaçáo de assinatura, junto ao NINTER, dos convênios
especíÍicos parã a concessáo dos bêneÍícios descritos nas alíneas "a','b', "c'e "d' do caput. O mesmo
procedimento de comprovação de âssinatura dos convênios podeíá ser procedido perantê a CNTUR, que
assina e pÍesente Convençâo na qualidãde de inteNeniente-an
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§ 2.o Por ser um benefício facultativo, a Cesta Social sêÍá composta pela totalidade dos itens previstos no
câp-üt de fúÍma impÍeterÍvel, e deverá abranger dê foÍma compieta e integrai a igllgs os empiegados do
estabelecimento êm que for aplicável para possibilitar o enquadramento deste no piso especial. A concessáo
de apenas parte dos itens previstos no caput não habilita o cadastramênto da Cesta Social para fins de
aplicabilidade das condiçõês dê trabaiho êspêciais.

ctáusuta e+.. cluesaÚoe t saÚoe oA GENTE

O ClubSaúde, beneficio a ser concedido paía fins de composição das contrapartidas previstas nas cláusulas
74,"c", e 8", caput, promovê o acesso a uma rede credenciada de saúde que engloba clínicas médicas e
laboratórios por todo o Brasil, permitindo, a prêÇos módicos, exames laboratoriais e atendimento médico
qualificado, ágil e de fácil acesso às famílias, além da aquisição de medicamentos a preços bem mais baixos.

§ 2.o O Íornêcimento do Clubsaúde/Saúde da Gente será contratado entrê a empresa e a gestora do benefício,
mêdiantê âssiiiâtüi'â dê convênio píóprio a seÍ rêalizada peíantê o SII"IDRESBAR, ou pêrântê a Ci,lTUR, que
assina a presente Convençáo na qualidade de interveniente anuente.

§ 3." Para manutenção do benefício, as empresas pagarão o valor mensal constante do boleto bancário
disponibiiizado peia gestoÍa do beneficio, a ser obtido através no sitÊ w-w"!v.cirjbsaijde.com. O pâgâmênto deste
valor, para custêio do benefício, será suportado integralmente pela empresa, cabendo ao empregado somente
o pagamento do valor de coparticipação pelo procedimento eletivo (consulta médica, exames laboratoriais etc.),
ê diíêtamêntê ao prêstador do serviço (médico, laboratóÍio oü fai-mácia, conÍorme o caso).

§ 4.o O kabalhador poderá incluir até 4 dependêntes diretos, sem custo adicional, devendo a inserção dos
,jêp'êndêntes ser procêdida peia empi'esa junto à Eestoi'a do CiijbSaúdê/Sâúde da Gente.

§ 5.o A prestação dos benefícios iniciará a partir da assinatura do convênio a que se reÍerê o parágrafo 20, e
terá como basê, para seüs píocêdimêntoô, como pade integrante desta ciáüsüia, o Írianual de Orientação ê
Regras, o qual deverá estar disponível no slÍe da gestora.

§ 6.o Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o emprêgador manterá o
recoihimênto por até 0 (seis) meses. Caso o a,'astamento do empregado sêja poi- peÍiodo superioÍ a 12 (doze)
meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês,
ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao
rráuáflru, r{udlluu crrrdu u cllrPrcgduur tEt(,Ilrdtit u tEUU te to rcraüvu du údu.rrauot atdslaoo.

§ 7." O empregador que estivêr inadimplentê com o recolhimento desta contribuição, ou êfetuar recolhimenlo

PUr Vdrur flrYllU| du uEvruu, PEruEtct u uIE .u ctuS ucnE utus d ctc ut§pultultzduu§.

§ 8." Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de Regularidade do
i,iUOôAUüe, O qUai üeveÍa SeÍ apreserrlaüO AO COnlralante e a OrgaOS TiSCaíizaüúÍeS qUanOO SOIIC[aOO
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§ 3.o Nenhum dos itens da CESTA SOCIAL possui natureza salarial, não se incorporando, portanto, à
íemuneÍação do êmpÍêgado paía flfis de cálculo ê pagamênto de quaisquer diíêitos tíabaihistas ou
conkibuiçÕes fundiárias e previdenciárias.

§ 1.o Os valores referentes aos benefícios estão disponibilizados no sr,le da gestora do beneÍicio
(u üdsubsaude.qam).
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§ 9.o O presente serviço social náo tem natureza salarial, por náo se constituir em contraprestaÉo de serviços,
tendo saíáter compúisóÍio paÍa as êmpÍesas que o contÍataram com vistas a obter ênquadrâmento salariâi
mais vantajoso, e ser eminentemente assistencial.

§ 3." Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidentê, o empregador manleÍá o
recolhimênto poÍ até 12 (doze) mesês. Caso o aÍastamento do êmpregado seja por período superior a 12 (dozê)
meses, o empregador Íica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo têrceiro mês,
Ícando garantido ao trabalhador aÍastado todos os beneíícios sociais previstos nesta cláusula e no Manual de
OrientaÉo e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando entáo o empregador retomará o recolhimento
relativo ao úabalhador afastado.

§ 4.o Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato dos benefícios sociais definidos pela entidadê
laboral, fla ocoírênciâ dê qualqueí evento que gêre direito dê atendimenlo ao trabalhador e seus familiares, o
emprêgador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no prazo máximo e
improÍrogável de ale 90 (noventa) dias a contar do fato geÍador e, no caso de nascimento de filhos, este prazo
será de até 150 (cênto e cinquênta) dias. O empíegador que náo obsei-,/ar estes píazos poderá arcâr com
sanções pecuniárias em favor do trabalhador ou famílaa preiudicada, como se inadimplente estivesse. Caso a
empresa náo eÍetue o comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus beneÍiciários náo peÍderão o dareito
ao beírefício, devendo a êniidadê êf6tuaÍ tal comunicâdo, náo êximindo o êmpregadoí dê sues
Íesponsabilidades e sançôes previstas.

§ 5.o O êmpregadorque estiver inadimplente ou eÍetuar recolhimento porvalor infeÍior ao devido perderá o direito
aos benêfícios a ele disponibilizados, até sua têgulaíizaÉo. Nesses casos, na ocorrência dê qualqueÍ evento
que gere direito de atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes não perderão direito aos benefícios
e seráo atendidos normalmente pela gestora, a mando do sindicato laboral, respondendo o empregador perante
o empregado e/ou a seus dependêntes, a títuio de indenizaÉo, o equivale te a 10 (dez) vezês o menor piso
salarial da categoria vigente à epoca da infraÉo em favoÍ do trabalhador ou seus beneficiários. Caso o
empregador regularize seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corrid
comunicaÉo de débito felta poÍ e-mail, pela gêstora, ficaÉ isento desta inden

após o Íecebimento dêrt
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CIáUSUIA 85â. BENEFíCIO SOCIAL FAMILIAR

A Entidade Sindical Laboral prestará aos trabalhadores e empregadores das êmpresas que optarem pela
assinatura do Convênio da Cêsta Social, prevista na cláusula 834 desta Convenção Coletiva de Trabalho o
plano Benefício Social Familiar abaixo definido e discriminado no Manual de Orientaçáo e Regras, parte
integrante desta cláusula, através de organizaçáo gestora especializada e aprovada pelo SINTHORESp, que
igualmente será o único responsável pelo envio dos dados das empresas interessadas à gestora, através do
e-mail atendamento(@beneÍciosocial.com.bÍ.

§ 1." A prêstaçáo do plano Benefício Social Familiar iniciará a paÍtir de 01 rca12o25, e terá como base para os
procedimentos necessários ao atendimento dos trabalhadores e empregadorês, o Manual de Orientaçáo e
RêgÍas disponibilizado no website www.beneÍiciosocial.com.br/manuais-orientacao.

§ 2.o Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar, as empresas recolherão a tÍtulo de
custeio, até o dia 10 (dez) dê cada mês, iniciândo a paÍtir de lonet2ozs, o valoÍ total de Rt 24,g3 por
trabalhadoÍ que possua, exclusivamenle, por meio de boleto disponibilazado pela gestora no website
www.beneíiciosocial.com.br Com o intuito de regular e dirimir possíveis dúvidas dos procêdimentos na
prestâção dos benefícios, as DisposiçÕes Geíais, Manual de Orientação e Regras e Tabela dê Bêneíícios são
registrados em cartÓÍio. O custêio do plano Benefício Social Familiar será de responsabilidade integral das
êmpresas que flrmarem o respectivo convênio perante o NINTER, ficando vedado qualquer desconto nos
salários dos trabâlhadoíes.
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§ 6.o Os valores porventura náo contribuídos pelo empregador serão devidos e passíveis de cobrança judicial

e/ou extrAudicial, acrescidos de multa,.iuros e demais penalidades previstas nesta norma coletiva.

§ 7." Nas planilhas de custos, edilais de lacitaçÕes ou nas repactuaçóes de contratos, devido a fatos novos
constantes nesta noíma coletiva, e em consonância à instrução normativa em vigência, nestes casos,

obrigatoriamente, deveráo constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o
patrimônio jurÍdico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 daCLI.

§ 8." Estará disponível no website da gestora, a câda rêcolhimento mensal, o CompÍovanle de Regularidadê

êspecíflco paÍa atêndimento da cláusula do plano Benefício Social Familiar, Íefêrênte aos úttimos 5 (cinco)

anos, a ser aprêsentado ao contratante, ao sindicato laboÍal, e a órgáos fiscalizadores, quando solicitado.

§ 9.o O presente serviço social não tem natureza salarial, por náo se constituir em contraprestação de serviços,

tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistenciâl ê emêrgêncial.

§ 10. Para lisura e transpaÍência na prestação dos benefícios, segue abaixo um resumo e breve descritivo da

forma em que eles serão disponibilizados. Tal procêdimênto é necessário paía quê náo haja desvio de

ínalidade do beneÍÍcio a ser disponibilizado e deverá ser rigorosamente observado, devido ser caráter social,

emergencial e de natureza alimentícia. A íntegra do Manual de Orientação e Regras que rêgêm a prestação

dos beneíícios estará registrado em cartório e disponívêl no website da gestora.

S PAR,A EMPREGAOORES E ÍRÂBALHAOORESREsUMó Dos BENEFicros

BENEFícrôs PARA os TRABALHADoRES

BENEFICIOS
FORMA OE

PRESTÀçÃo DESCRITIVO

BENEFIcTo
NATALIDADE

,1X
EM CASO DE NASCIMENTO DE FILHO DE-TPâBALHAOOR (A.) SERÁ

DrspoNrBrLrzADA UMA VERBA A FAMILÁ Do REcÉM-NASclDo EM

CARTÂo DE DÉBITo PRÉ.PAGO OU OUTRO MEIO. A CRITÉRIO DA

GESToRA, PARA CoNTRTBUTR coM o coNFoRTo E ADAPTAÇÁo NA

CHEGADA DO NOVO MEIviBRO FAMILIAR, SElvl QUALAUER
COMPROVAÇÁO OE GASTO

R$ 642,00

BENEFíCIO FARMÁCA
NATALIDADE 1X R$ 214,00

EM CASO DE NASCIMENTO DE FILHO DE TRABALHADOR (A) SE

DISPoNIBILIzÂDo UM CARTÁO PARA DESCONTOS EM REDE

CREDENCTADA DE FARMÁC|AS, coM o oBJETrvo DE FAclllrAR o
ACESSO FAMILIARA MEDICAMENTOS, PODENDO SER DISBONIBILIZAOA
UMA VERBA ADrctoNAL, PARA euE os MEDICAMENToS NÃo IÊNHAM

CUSÍOS

BENEFícro
CASAMENTO

1X RS 321.00 EM CASO DE CASAMENÍO DE TRABALHADOR(A), SERÀ
DISPoNIBILIZADA UMA VERBA A TITULO DE GRATIFICAÇAO E SEM

OUALOUER BUROCRACIA,

1X R$ 321.00
EiI CASO OE AFASÍÂÀIEI,ITC DE TRABALITADOR(A), POR AUXILIO

DoENÇA ou AcTDENÍE, sERÁ ENCAMTNHADo À suA RESIDÊNclA.

ALTMENÍos DE euALlDAoE E VARTEoADE ou ourRo MEIo, A cRtÍÉRto
DA GESÍoRA, MEDIANTE SIMPLES APRESENTAÇÂO DA CARÍA DE

coNCEssÃo.

BENEFlcro
cAPAcrrAÇÂo 1X RS 1.070,00

sE.FDSpollBrLrzÁD os FAMrLrARÊs NA ocoRRÊNch DE

FALECIMENTo oU INCAPACIÍAÇÃO PERMANENTE DO ÍRABALHADOR,

cuRsos oE cApACtrAÇAo pRoFtsstoNAL NA AREA oE TNTERESSE Do
BENEFICIADo, PARA MANUTENÇÃO E MELHORIA DA RENDA FAMILIAR-

TAL VALOR SERA ENCAMINHADO DIRETAMENTE AO ORGÃO DE

cApACrrAÇÀo EScoLHroo pELo BENEFTcÁRto, EM cASo DE sALDo,
ESIE sERÁ DSpoNrBrLlzADo PARA cusrEto DE LocoMoÇÃo E

ALTMENTAÇÁo.

//r37i
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BENEFícro
MANUTENÇÃo o€
RENDA FAMILIAR

R$ 642.00
EM CASO DE INCAPACITAÇAo PERMANENTE oU FALECIMENTo DE

TRABALHADoR(A). sERÁ DtspoNtBtLtzADo A ELE ou Aos FAMtL|ARES.
uM cARTÁo oE DÉBrro pRÉ pAGo ou ourRo MEro, A cRrÍÉRro DA
GESToRA. ESTE BENEFIcto NÀo pooERA sER DrspoNtBrLrzAoo DE

FoRMA INTEGRAL, PARA oUE NÃo HAJA DESVIo DE SUA FINALIDADE,

BENEFícro
ALIMENTAR

3X R$ 321.00
EM cASo DE INCAPACITAÇÃo PERMANET.ITE oU FALECIMENTo DE

TRABALHADoR(A). sERÁ ENCAMTNHADo À suA RES|DÊNcÁ ou DA
FAMiLTA. ALTMENÍos DE oUALTDADE E vARrÉDADE ou ourRo MEro. A

cRrrÉRro DA GEsroRA. ESrE BENEFlcro NÁo poDERA sER
DISPoNIBILIzADo DE FoRMA INTEGRAL, PARA oUE NÁo HAJA DESVIo DE

SUA FINALIOADE,

BENÊFlcro sERVrÇo
FUNERAL

1X R$ 4 280 00
EM CASO DE FALECIMENTO DE TRABALHADOR(A), SERA

DtspoNtBlLlzADo uM AGENTE HAB|urADo ouE ToMARÁ AS
PRoVDÊNCAS E ACOMPANHAMENTOS NECESSARIOS AO FUNERAL.
INDEPENDENTE DA CAUSA, LocAL ou HoRÁRto Do FALEctMENTo.

cASo A FAMÍL|A oprE poR sERVrÇo DE MENoR cusro ou NÁo urlrzE
o AGENTE. o vALoR TorAL ou o sALDo REM NESCENTE sERÁ

ENCAMTNHAoo Ao ARRTMo DA FAMILTA.

BENEFIcIo CoNÍA
CORRENTE VIRÍUAL

SIM

TEM COMO OBJETIVO PROPICIAR AOS TRABALHADORES ACESSO AO
SISTEMA BANCÁRIo ELETRÔNICo, AÍRÂVÉS DE UM APLICATIVo PARÂ

GERENCIAMENTO DE SEUS GASÍOS,

BENEFICIO
REcolocAÇÃo srM

SERÁ DTSPONIBILIZADO APLICATIVO SEM CONSUMO DA FRANQUIA DE
DADos. oNoE o TRABALHADoR rERÁ ACEsso A UMA GRANDE REDE

DE VAGAS DrsPoNÍvEts.

BENEFícro PRÉ
TNVENTÁRto R$ 't.070,00

sERÁ ENCAMINHADo Ao ARRIMo DA FAM|LIA, COM O INÍUITO DE
MINIMIZAR AS DESPESAS coM AS DOCUMENTAÇÔÊS E

PRocEoIMENToS DE INVENIARIO.

BENEFicro APoro
SOCIAL

slN4

sERÁ DrspoNrBrLrzADo Apoto soclAL, A ToDos os TRABALHADoRES
DO SEGMENTO, VIA O8OO, POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE

CAPACITADOS,

BENEFIcTo APoto
PStcoLóGrco

srM
SE DrspoNrBrLrzADo Aporo psrcolócrco. A ToDGs Gs

TRABALHADORES DO SEGMENTO, VIA O8OO, POR PROFISSIONAIS
LEGALMENTE CAPACITADOS,

BENEFicto APoro
NUTRICIONAL

SIM

sERÁ DISPoNIBILIZADO APOIO NUÍRICIONAL, A TODOS OS

ÍRABALHADORES DO SEGMENTO. VIA O8OO, POR PROFISSIONAIS
LEGALMENTE CAPACITADOS,

BENEFícIo
cERTrFrcAÇÂo

DIGITAL

CIRÂBALHADOR)

s \4

SERÁ DISPoNIBILIzADo, EMPRESA LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA
cERÍrFrcAÇÃo DrGrrAL, coM VALoRES ABArxo oo MERcAoo. coM
ATENDTMENTo EM REDE CREDENCIADA. V|RTUAL ou EM ooMtcÍLto

coNSULTA MÉDrcA
ONLINE SIM

SERÁ DISPoNIBILIZADo CoNSULTAS MÊDICAS ON-LINE COM CLINICO
GERÂL AOS TRABALHADORES, SEUS FAMILIARES E PESSOAS DE SEU

RELACIONAMENTO, SEM NENHUM CUSTO, PROPORCIONANDO UM

ATENDTMENTo ÁGrL. MoDERNo E oESBURocRATrzADo. ATRAVÉS DE

APLICATIVO OUE SEGUE TODAS AS NORMAS REGUI-AMENTADAS PELO
MrNrsÍÉRro oA SAúDE. ÍAMBÉM FrcARÁ DrspoNIVEL UMA REoE DE
LÂBoRATORIoS coNVENIADOS PARA REALIZAÇÁO DE EXAMES COM

cusro ABAtxo oA MÉotA DE MERcADo.

BENEFÍcros PARA as EMPRESAS
DESCRITIVO9ENEFICIOS FORMA OE

PREsraçÂo
BENÉFiclo

REÊMBOLSO
REScISÀo

1X R$ 1.070,00
EM cASo oE rNcApAqrAÇÃo PERMANENTE ou FALECIMENTo DE

TRABALHADoR(A), o BENEFlcro sERÁ ENCAMTNHADo À coNTA
coRRENTE BANCÁRA oA EMPRESA ou poR ouÍRo MEro, A cRrrÉRlo
DA GESToRA. Após RECEBTMENTo Dos DocuMENTos NECESSAR|oS.

sÉRÁ DtspoNrBrLrzADo sEM cusros os EXAMES cLiNtcos - ASo
(ADMrssroNArs, pERrôDrcos, oEMrí\)NArs, REToRNo Ao TRABALHo

BENEFicro MEDTcTNA

E SEGURANÇA DO
ESÍRUTURAL SEM
UNIDADE MÓVÊL

fl-38-

Á uNroaDa Nos rotr^rfct!

1X



\7)
G _içíTitrL

SrnuREsBm.SP

TRABALHO E MUDANÇA DE FUNÇÃO). JA O PCMSO, PPRA. ANALISES TÉCNICAS,
EXAMES CO{/llPLEMENTARES E DEMAIS LAUDOS GANI-IAM DESCONTOS

SIGNIFICATIVGS.
BENEFICIO CONECTA

EMPRESA s \,í

SER,À DISPONIBILIZAOO APLICATÍVO SÊM CONSUMO DA FRANOUIA OE
DADOS, PARA QUE AS EMPRESAS POSSAÀT CONTATAR OS

TRABALHADoRES DE FoRMA RÁPIDA E SEGURA,

BENEFiCIo MURAL
DE EMPREGOS stM

SERÁ OISPONIBILIZADO AS EMPRESAS SISTEMA ON-LINE. PARA
INSERÇÃo DAS VAGAS DISPoNIVEIS. TAIS VAGAS SERÃOovuLGADAS

Aos TRABALHADoRES pELo BENEFicro *aao,6,6açÃo

BENEFÍcto FoLHA
DE PAGAMENÍO
VIRTUAL

SIM

sERÁ DISPoNIBILIZADo UM SISTEMA oN-LINE DE CADASTRAMENTo E

PAGAMENÍo JUNTAMENTE coM o BENEFicro coNTA coRRENTE
VIRTUAL.VISANDo AGILIZAR o ENVIo DAS REMUNERAÇÔES AoS

COLABORADCRES DAS EMPRESAS

BENEFicIo
COMPRA
DIRETA

SIM

SERÁ DISPoNIBILIzADo UMA REDE DE FoRNECEDoRES. coM
DESCONTOS SIGNIFICATIVOS EM SEUS PRODUTGS E SERVIçOS,DEVIOO

A INExISTÊNCA DE INTERMEDÁRIoS,

BENEFicto rRrAcEM
DE ATESTADO

SIM

sERÁ DtspoNtBrLrzADo srsrEMA oN-LtNE PARA AS EMpRESAS
ENCAMTNHAREM os ATESTADoS MÉDtcos RECEBTDoS oos

ÍRABALHAooRES. TArs ATESTADoS PASSARÁo poR ÍRTAGEM
RESULTANDO EM UM LAUDO ENCAMINHADO AS EMPRESAS,

BENEFIcTo
cERrFrcAÇÃo

DIGITAL PAGO PELAS
ENTIDADES

SIM

sERÁ DtspoNlBtLtzADoAos EMpREGADoRES cERTtFtcADos DtctrAts
SEM CUSTOS, PROPORCIONANDO ECONOMIA E COMODIDADE DEVIDO A

posstBtLtDADE DE ATENDTMENTo EM DoMtcÍuo.

CIáUSUIA 86". ASSISTÊNCIA OOONTOLÓGICA

A assistência odontológica a ser concedida pela emprêsa interessada, para fins de composição da Cesta Social
(cláusula 83u), benêficiará todos os empregados do estabelecimento êm que Íor aplicável, atuais e futuros, na

Íorma e condições estabelecidas pelo sindicato laboral.

§ 3.o O benefício ora acordado nâo possui natureza salarial, não sê integrando à ÍemuneÍaçâo do empregado
para fins de encârgos sociais e trabalhistas.

§ 4.o Devido ao seu caráter social, a assistência odontológica de que trata a presente cláusula e sua Íespectiva
manutençáo seráo devidos mesmo na hipótese de a empresâ concêdêr ou vir a conceder plano odontológico
pÍóprio aos seus empregados.

§ 5.'O disposto nesta cláusula náo exclui outras disposiçóes sobre a assistência odontológica ora em

referência, a serêm descritas no convênio a ser assinado pela empresa interessada para a concessão da Cesta
Social.

§ 6.'As obÍigaçôes do benefício de quê trata a presente cláusulâ são exclusivas da empresa interessada, do

sindicato laboral e da empresa especializada pela realazaÉo do

responsabilidade às entidades sindicâis patÍonais.
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§ 1.o Os atendimentos seráo prestados diretamentê pelo próprio sindicato laboral ou por contratação de

empresa especializada, nos mesmos moldes dos serviços odontológicos habitualmente prestados em favor de

seus associados, perante a Unidade Casper Líbero ou em qualquer de suas subsedes, ou ainda, nos locais

disponibilizados pela êmpresa contratada, a serem divulgados regularmente e de forma alualizada no sítio do

sindicato laboral.

§ 2.o Os atendimentos aos empregados serão procedidos a partir da data da assinatura do convênio com o

sindicato laboral, e seráo prestados até o finál da vigência deste.



§7)

G
SINTHORESP

anexados ou grampeados às contas -, de modo que os v
totalmente desconhecidos pelo empregador, sem qualquer

-40_

_i!ÍriL
SrnnREsBm.SP

CIáUSUIA 87A. ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA

O sindicato profissional, por meio de convênio com empresa especializada, fornece assistência funeÍária em
Íavor dos intêgrantes de seu quadro associativo, para custeio de despesas funêrárias em caso de óbito do

empregado-associado, em favor da família do falecido e consoante as regÍas dispostas no memoíal descritivo
disponível no site do sindicato laboral.

§ 1.o Para manutençâo do benefício, as empresas pagarão o valor disposto no respectivo boleto bancário, a
ser obtido no site do sindicato laboral.

§ 2.o Assegura-se a todos os trabalhadores da categoria profissional, sem distinçâo, o diíeito dê incluir seus

dependentes no benefício, desde que paguem o valor devido paru cada dependente, inscrevendo-os

diÍetamênte no sindicato profissional, que patrocina o convênio.

§ 3.o As obrigaçÕes do beneÍício de que trata a presenle cláusula são exclusavas da empresa interessada, do

sindicato laborâl e da empresa espêcializada pêla reâlização do serviço, náo rêcaindo qualquer

responsabilidade às entidades sindicais patronais.

CAPíTULo vt
GORJETAS

SEÇÃo I

MOOALIDADES

parágrafo único. Toda gorieta é facultativa, e nenhum cliente pode ser obrigado a pagar gorjetas contre a

sua vontade, âinda que estas constem da nota de consumo. A distinção quanto a uma ou outra modalidade de

gorjeta é dada pelo presente instrumento unicamente para fins trabalhistas, visando deÍinir a forma de

integração das gorjetas na remuneração dos empregados - se por valores estimados ou pelos efetivos valorês

aÍecadados pelo estabelecimento a tal título (respeitada a retenção do empregador para pagamento de

encargos) -, tudo a depender da cobrança ou náo de gorletas e sua possibilidade de quantiÍicação pela

em'resa 
sEÇÃo tt 

-
GORJETAS ESPONTANEAS

CIáUSUIA 89ê. GORJETA ESPONTÂNEA. DEFINIÇÃO

Gorieta espontânea é toda quantia pâga em dinhôiÍo (papêl-moeda) pelo cliênte ao empregado, de livrê ê

espontânea vontade, sem o estimulo de seu pagamênto ou inclusão de valor ou percentual nas notas de

despesas ou pré-contas - nem mesmo por anotaçáo manual, ou por meio de pêquenos papéis ou posÊiÍs
heiro pelos clientes sejamalores pagos em

possibilidade de tificação

/\

A ÚNIOADT NÔS FORÍAT ÉCÉ I

Cláusula 88'. tIODALIDADES DE GORJETAS

Mediante o art. 457 da CLT e a intelecção da Lei n' 13.41912017, e segundo a rêalidade do comércio, há duas

modalidades de gorjetas:

a) espontâneast e

b) ostensivas, também conhecidas como taxas de serviço.
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§ Lo Nessa modalidade, o rateio das goÍjetas pagas em dinheiÍo é de responsabilidade dos pÉprios
trabalhadores, que se encarregam, se assim eÍrtenderem, de promoveÍ entíe eles a divisão de todo o
montante arÍecadado junto aos clientes do estabelecimento.

§ 2.'A divisão mencionada no parágrafo anterior poderá ser feita pelo conhecido sistema de "caixinha',

ressalvando-se sempre o direito individual de quem dêla não queira participar.

ctáusura 90". GoRJETA eSpoNrÂlea. DESCARACTERTZAÇÃO OA MODALTDADE EM RAZÃO DE

coNTABrLrzAÇÃo

Nos termos da cláusula anterior, quando for conhecido o montante arrecadado a título de gorjetas ou for
possível sua quantificaçáo, tais gorjetas não serão consideradas espontâneas, pois a contabilizaçáô de valores
é incompatível com tal modalidade, e consequentemente enquadrará a empresa na modalidade dê goÍjetas
ostensivas, obrigando o repasse das gorjetas em seus efetivos valorês, na folha de pagamênto salarial.

§ 1.o O pagamento de gorjetas por mêio de cheques ou cartões de débito ou crálito, mesmo a pedido do
cliente, inviabiliza a caracterização da empresa na modalidade de gorjetas espontâneas, uma vez que a
pêrcepçáo de valores por tais formas de pagamento inevitavelmente Íaz com que as gorjetas sejam
contabilizadas, colocando a empresa na hipótese descrita no caput.

§ 2." Não descaracterizará a modalidade de gorjetas espontâneas quando os empregados, por conta oróoria,
induzirem os clientes do estabelecimento à concessão de gratiícaçôes, desde que não haja qualquer inserção
nas comandas ou notas de consumo, ou mesmo contabilização de seu valor poÍ parte do estabelecimento.

Cláusula 91'. DOS VALORES ESTIMAOOS E FORMA DE SUA APLICAÇÃO

Na modalidade de goÍjetas espontânêas, em Íazâo do fato de elas serem facuttativas, desvinculadas da nota

de despesa (pré-conta), além de administÍadas e rateâdas pelos próprios empregados, náo é possível ao

empregador precisar quanto cada um deles aufere mensalmente com o ratêio das gratificaçõês

espontaneamente oferecidas pelos clientes do êstabêlecimento.

§ í.o Não obstante a disposição do capul, para fins do disposto no Enunciado 354 do TST, é necessário
regular esta sÍtuâção Íática, estabelecendo-se velor6 estimados sobrê os quais serão calculados o FGTS,

as Íérias e o 13o salário, assim como os recolhimentos previdenciários.

§ 2.o As êmpresas que já vinham praticando a modalidade de gorjetas espontâneas, conforme a definiçâo da
norma coletiva, podeÍão continuaÍ praticando os mesmos valores de estimativa de gorietas que vinham
sendo inseridos em folha salarial até 30/06/2025. Já paÍa as empresas constituídas a partir de 0110712025,

bem como para aquelas que náo praticavam nenhuma modalidade de gorjeta e que passaram a praticar a
modalidade de gorietas espontâneas devido à nova realidade do estabelecimento, convenciona-se que serão
devidos, como estimativa de goÍjeta, o valor equivalenle a 40o/o do piso salaÍial aplicável à empresa para
os empregados do salão, e 20% do piso salarial aplicável à empresa para os empregados da cozinha e
demais funções, salvo disposiçáo diversa prevista em acordo coletúo de trabalho. .

CIáUSUIA 92â. FORMA OE INTEGRAçÃO DA ESTIMATIVA DE GORJETA
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Fundo de Garantia do Tempo de

a) Os valores deveráo constaÍ do contrato de trabalho do empregado ou de alteraçáo contÍatual, conforme o

caso, e anotados na CaÍteira de Trabalho e Previdência Social sob a rubrica ESTIMATIVA DE GORJETAS,

b) As empresas não estáo obriqadas a oaoar os valores estamados, mas apenas incluí-lo para, somando ao
salário fixo que é pago diretamentê pelo empregador, formar a remuneração básica para os efeitos
previdenciáÍios (INSS) e trabalhistas (férias, 'l3o salário e FGTS) disciplinados nêstê instrumênto. Para

tanto, tais valores deveráo angressar na parte dos vencimentos do holerite, e ao mesmo tempo ingressar na
parte dos dêscontos:

c) O valor da estimativa de gorjetas servirá de base de cálculo para a incidência das contribuicóes

orevidenciárias e contribuicôes sindicais, bem como dos depósitos do
Servico;

d) As férias e o 13o saláÍio do empregado seÍáo calculados com base no valor resultante da soma do salário

flxo com a estimativa de gorjetas;

e) De acordo com o Enunciado 354 do C. TST, o valor da estimativa de go4etas não será computado para

flns de cálculo e pagamento do aviso orévio indenizado. do descanso semanal remunerado. das horas

extras e do adicional noturno; e

0 Alem do valor da estimativa de gorietas, nenhum oulro a este título deverá ser incluído na remuneracâo do

emoreoado para Íins de cálculo dos direitos trabalhistas aqui tratados (Íérias, 13o salário e FGTS). Somente

a estimativa de goíetas será levada em consideraÉo para fins de cálculo e pagamento dos direitos e

encargos aqui dasciplinados.

Parágrafo único. A estimativa de gorjetas encontra pleno respaldo na jurisprudência, inclusive do TST,

conforme emêÍ a a seguir transcrita em caráer de ilustração:

"GORJEIÁS - BASÉ REMUNERATóR,A - uALOR FxADo EM ACORDO COLETlvo. os scúídos coletvos e corvençies
coletivas de trabílho c{,nstituefi maniiestqâo da vontadÉ enbe as categaias proíts§rora/ e ecor,&rrba, raf,ebndo o intercs*
mabr da cotetividade pq etes dbrangída, náo podendo os inte.essês ,hdrvduais se sobtêmpm aos da maioia, bom co,ro a

legislaçÁo odináia, por ter caÉter geral, náo pode sohrepor ao que acgdado enbe as paftes. A propia Cada CPnstitucionel

estdbata.€ que. pot il,eio da ecarú coletivo de tíabalho, saláios pdom set ajustados, ptoÍogados ou até compênsar iomada.
Assim se existe acorú cotetiw onde as patlfs pactuaâm uma eslimativa de goiêtas, o íEsn o deve prevabcer. Racutso de

Revista conhecrto a provdo\ OST - 2a Íurma - RR 484026/'1998 - julgado em 10.04.2002 - DJ í7.05.2002 - relatora Juiza

Convocada Anélia Li Chum)

sEçÃo lll
GORJETAS OSTENSIVAS

Cláusula 93'. GORJETA OSTENSIVA. DEFINIÇÃO

Gorjeta ostensiva, tamtÉm conhecida como taxa de serviço, é toda a quantia cobrada como adicional nas

contas, fixadas nas notas de daspesas ou pré-contâs entregues aos clientes, anotadas de forma mecânica ou

manual, dirêtâmente nestas ou em pequenos papéis (inclusive os chamados posÊits) anexados ou grampeados

às contas.

§ '1.o O valor da taxa de serviço ou goÍjeta sugerida será de no mínimo 10% (dez poÍ cento), calculado sobre

o total bruto das despesas feitas pelos cliêntes do estabelccimento, sendo que a importância respectiva devêrá

constar destacada e devidamênte identiÍicada nas pré-contas enlreguês aos consumidorês. O valor

efêtivamente pago sêrá veiculado no cupom fiscal sob a ru

CONCEDIDA' ou denominaÉo semelhantê.

-42-

brica'GORJETA','T DE SERV|ÇO" 'G

7.\

Sobre os valores das estimativas de gorjetas, ficam ajustadas, desdê já, as seguintes garantias mínimas:
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§ 3.o Apesar da nomenclatura do Íegime ('goíetas ostensivas"), os clientes que não deseiaÍem pagar o valor

discriminado nas pré-contas náo seÍão constrangidos a fazê-lo, conforme a cláusula 88", parágrafo único, do
presente instrumento.

§ 4.o O valor da taxa de serviÇo ou gorleta sugerida ostensivamente nas pré-contas sêrá recolhido ao caixa
juntamente com o total da despesa efetuada pelo cliênte.

cráusuta 94.. REPTQUE. DEFINIÇÃO E FORMA DE INTEGRAÇÂO

Repique é toda quantia paga de livre vontade pelo cliente e além da gorjeta tradicional de 10% do valor das

despesas dêscritas nas notas de consumo, ainda que o estabelecimento sugira gratificaçáo maior do que os

usuais 1 0olo.

§ 'l.o Quando Daqo em cheque ou cartáo de crédito/débito - havendo, portanto, a contabilizaÉo do valor -, o
rêpique será recolhido ao caixa da empresa e distribuído em holerites, entre o próprio empregado que o

recebeu e os demais empregados do estabelecimento, de acordo com o que for estabelecido enlre empregado

e empregador no contrato de trabalho, tanto para os novos quanto para os empregados já admitidos, por meio

de altêraçáo contratual.

§ 2.o O contrato dê trabalho ou a alteraçáo contratual, por sua vê2, podêrá determinar que os valores do§

repiques sejam distÍibuídos aos empregados:

| - Como premiaÉo, pelos bons seÍviços prestados, hipótese na qual as quantias respectivas seriam pagas

em holerites como PRÊMIOS/REPIQUES, desvinculados das remunerações (sem a incidência de encargos) e

sem as Íetençõês de 20o/o ou 33%, conforme o regime tributário da empresa; ou

ll - De acordo com as mesmas rêgras das gor.ietas, ou seia, com as retenções de 20o/o ou 33% e integrâÉo

nas remunerações dos empregados (Enunciado 354 do TST).

§ 3.o Caberá ainda ao empregado e empregador regularem no contrato de trabalho ou êm alteraçáo contrâtuâl

a hipótese do recebimento do repique pago em dinheiro pelo cliente diretamente ao alendente do

estabelecimento, sendo admissíveis as §eguintes delibêrações:

I - permissáo para que o empregado retenha paÍã si o repique pago em dinheiro pelo cliente, caso êm que as

quantias que ele receber a esse título, em hipótese alguma, integíaÍão sua Íemuneração; ou

ll - Obrigação do empregado que recebeu o repique em dinheiro encaminhar a quantia ao caixa da empresa,

para posterior divisâo entre os demais empregados, caso em que deverá haver ainda deliberaçâo quanto à

aplicaÉo dos incisos I ou ll do paÍágrafo 2o acima.

§ 4.o Consoante os arts.612 e 620 da CLT, serão respeitados os acordos coletivos que deem tratamento

diferenciado âo repique, garantindo-se, em todo caso, a integÍaÉo na remuneÍação dos empregados da

gorjêta tradicional de '10% do valor das comandas ou notas de consumo.

CIáUSUIA 95'. CRITÉRIOS PARÂ RETENÇÃO DE PARTE DAS GORJETAS PELO EMPREGADOR PARA

PAGAMENTO DE ENCARGOS

-43-
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§ 2.o Para fins de ratêio, serão consideradas apenas as gorjetas que foram efetivamêntê concedidas pelos

clientes do êslabelecimento durante o respectivo período de apuraçáo, descontadas as retenções devidas ao
empregador, como disciplinado pelas cláusulas seguintes.

fl\
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Na modalidadê de gorjetas ostensivas, em razão do fato de estas serem contabilizadas pela empÍesa, sendo
perfeitamente possívêl apuÍaÍ-se o quantum arÍecadado, o empregador fica obÍigado a íepassar as goÍjetas
aos empregados em Íolha salarial, segundo os critérios definidos neste instrumento, sêm prejuízo de
estipulaçáo divêrsa por meio de Acordo Coletivo de Trabalho.

§ í.o A empresa que se enquadrar na modalidade de 'goqetas ostensivas" deveÍá formalizar o repasse
diÍêtamente no contrato de úabalho do êmpregado, tanto para os novos quanto para os empregados já

admitidos, poÍ meio dê alteraÉo contratual, ou mesmo podendo fazê-lo por acordo coletivo de trabalho sobrê
o tema.

§ 2.o O rateio mensal será efetuado diretamente pela áÍea de Recursos Humanos da empresa, a quem caberá
o efetivo pâgamento das goÍjetas líquidas para cada empregado participante através da folha de pagamento

mensal em rubrica específica.

§ 3.o Recomenda-se às empresas que adotarem o regimê das Goúetas Ostensivas que adiantem mensalmente

a parcela do 13o salário sobre as gorjetas recebidas no mês. Desse modo, aos empregados seriam pagos 1/12

ou 8,33% sobre o valor Íecebido a título de gorjetas mensalmente, como adiantamento do 13o salário. As
parcelas do 13o salário calculadas sobre o salário propriamente dito continuariam a seÍ pagas nas épocas
próprias.

§ 4.o O repasse das gorjetas poderá ser realizado de Íorma linear (ou seja, o mesmo valor para todos os

empregados) ou por Tabela de Pontuação por cargo, segundo os usos e costumes do estabelecimento.

§ 5." Em caso de ter havido modiÍicação da modalidade de goíetas - ou seja, deixando a empresa a
modalidade de gorjetas espontâneas para passaÍ a praticar a modalidade de gorjetas ostensivas, nos estritos

termos deste instrumento colêtivo -. tal realidade fática deverá ser Íormalizada no contrato de trabalho do

êmpregado, tanto para os novos quanto para os empregados já admitidos, por mêio de alteração contratual.

§ 7.o O montante mensal líquido arÍecadado pelo estabelecimento a título de taxa de sêrviços ou gorjeta

sugerida ostensivamentê será distribuído da seguinte forma:

l- Nas empÍesas sujeitas ao regime de tributação pelo Lucro Presumido ou Real:

a) Retençáo de 33% (trinta e três por cento) das goÍjetas liquidas pelo empregador, para cobertura dos
encargos sociais e previdenciários incidentes sobre os valores devidos em folha salaÍial; e

b) Distribuiçáo do montante rêstante - ou seja, 67% (sêssêntâ e sete por cento) das gorjetas líquidas - aos
emp[egados participantes do rateio, figurando as importâncias correspondentes nos comprovantes de
pagamento/holêrites, sendo que a distribuição prevista neste ilem náo exime o pagamento do salário Íixo
pactuado e devido aos empregados.

ll - Nas empresas enquadradas no regime do SIMPLES NACIONAL:

a) Retenção de 20% (vinte por cento) das gor.ietas líquidas pela empresa, para cobertura dos encargos sociais
e pÍevidenciários incidentes sobre os valores devidos em folha salarial; e

b) Distribuição do montante Íestantê - ou seja, 80% (oitenta por cento) das gorJetas líquidas - aos empregados
participantes do rateio, figurando as importâncias correspondentes nos comprovanles de pagamento/holerites,

sendo quê a distribuição prevista nestê item náo exime o pagamento do salário fixo pactuado e dêvido aos

L

empregados

a uNro^oa Nos foRI^tEcE!

§ 6." O pagamênto das íéÍias dos empregados será procedido dê acordo com os usos e costumes da empresa,

sem prejuízo de acoído coletivo de trabalho dispor de maneira específica.

;>- f,
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§ 10. As goÍjetas se adoen no salário. Nos termos do

Enunciado 354, do TST, as gorrêtas !j& serão computadas para Íins de cálculo das horas extras, do aviso
prévio indenizado, do adicional noturno, e do descanso sêmanal remunerado, bem como de qualquer outra
verba calculada sobre o salário do empÍegado. As gorjetas integrarão a remuneraçáo do empregado somente
para fins dê férias, 13o salário, FGTS e contribuigões previdênciárias.

§ 11. Sobre os valores recebidos pelos empregados a título de gorjetas (observadas as deduçÕes e retenções

acima previstas) serão pagos os décimos lerceiros saláíios, inclusive indenizados, respeitada a mâlia dê

valores dos últimos 12 (doze) meses. Sobre as goíetas, os empregados teÍão direito ainda às férias acrescidas
de um terço. As gorjetas servirão, ainda, de basê de cálculo para os recolhimentos das contribuiçôes para o
Fundo de Gaíantie do Tempo de Serviço - FGTS. Sobrê as gorjetas efetivamonte rêcebidas p€los empregados,
serão calculadas e pagas as contribuiçÕes previdenciárias. Na forma da legislaçáo aplicável, os valores das
goietas recebidos pelos empÍegados estarão sujeitos à retençáo de lmposto de Renda pela Fontê pagadoÍa,

bem como do INSS (parte do empregado).

§ 12. Após a implantação da nova sistemálica, não poderá haver a manutenção de tabêlas de êstimativa de
gorietas para as empresas que efetivamante utilizarem a modalidade da taxa de serviço (gorjetas

ostensivas). Para essas empresas, os encargos tÍabalhistas e previdênciários dos empregados náo mais

serão calculados com base em valores estimados, devendo desapareceÍ dos holerites qualquer menção a

estimativa dê gorjêtas.

§ '14. A retençáo de determinado percentual pelo empregador para pagamento dos encaÍgos decorrentes do
rêpasse em folha salarial êstimula a manutengão de sua cobrança pelo empregador nas comandas ou notas

de consumo e evita que o custo dos encargos arcados unicamente pelo empregador seia repassado sobre os
serviços do estabelecimênto - o que acaba sendo ruim tambêm para os êmpregados, pois o encarecimento
de preços afasta a clientela e, consequenlemente, prejudica o negócio e contribui para dispensas.

CIáUSUIA 96". OBRIGATORIEDADE DE MANUTENçÃO DO REPASSE E INTEGRAÇÃO DAS GORJETAS
NA REMUNERAÇÃo DoS EMPREGAoOS. POSSIBILIDAOE OE ENQUADRAMENTO NO PISO ESPECIAL

As disposiçóes destê CapÍtulo, sem exceção, dêvem seí obedêcidas por patrões e empregados, tendo em
vista quê rygj@, fazendo com que as con ou acordos colêtivos
de trabalho tenham força de lêi quando, "entre outros' direitos (CLT, art. 611-4, mso

4a-45

ut), disp
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§ 8.o A empresa que, tributada pelo Lucro Presumido ou Real, vier a ser enquadrada no SIMPLES, deverá
âutomaticamente diminuir o peícentual de Íetençáo que vinha sêndc prat;cado, passando dê 33% para 2C%

de retenção. Por outro lado, aquela que, ênquadrada no SIMPLES, passar a sofrer kibutaçáo pelo Lucro

Presumido ou Rêal, poderá aumentar o percentual de retenção, passando de 20% para 33o/o de rêtênÉo.

§ 9." A partir da adoçâo da sistemática de cobrança de taxa de serviço, as gor.ietas serão incluídas nos recibos
de pagamento dos empregados, observadas as deduçôes e retenÇões acima previstas, e pagas .iuntamente
com os salários, devendo haver o devido destâquê no dêmonstrativo de pâgâmenlo mensal das quantias pagâs

aos empregados e os respectivos valores das bases de cálculo do FGTS e do INSS.

§ 13. As gor.ietas serão rateadas entre os trabalhadores nos termos do parágrafo 4o desta cláusula, salvo

disposição divêrsa prevista am acordo colêtivo de trabalho. Será lícito, mas não obrigatório, que êmpregados
que não mantenham contalo direto com os clientes particapem da divisáo do montanle anecadado com a
cobrança da taxa de serviço, ficando tal procedimento sempre a depender da decisão dos própÍios empregados
inteíessados e dos usos e costumes do estabêlecimênto.
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"remuneraçào por produtividade, incluídas as ooietas Dercebidas peto empreoado. e remunenção por
desempenho individuaf (CLT, art. 611-4, lX). Assim, independentemente da discussáo sobre se a Lêi no

13.41912017 (Lei das Gorjetas) teria sido ou não revogada pela Lei no 13.46712017, dada a nova redação que

esta deu ao art. 457 da CLT, o instituto das gorjetas nesta Base Territorial é inteiramente regulado pelas

cláusulas destê Capítulo, que continuarão válidas e êficazes, ainda que também venha a seÍ proposto
perante o Congresso Nacional novo projeto de lei tendente a modiÍicar o artigo 457 dâ CLT.

§ 1.o Feitos os esclarecimentos do caput, as partes convenentes consignam que o repasse formalizado das
gorjetas em folha salarial melhora a vida financeira dos empregados, fazendo com que estes pêrcebam maiores

valores a tÍtulo de férias, 13." saláíios e FGTS, e obtenham maiores recolhimentos â título de contribuições
previdenciárias, contribuindo assim para a qualúicação da mão de obra disponível no mercado de tÍabalho -
posto que maiores ganhos aumentam a competitividade. Sob tal premissa, e como conlrapaÍtida e incentivo às
empresas que optaram por cobrar e repassar as gorjelas mediante as regías aqui dispostas, convencionou-se
para estas o enquadramento no piso especial e condiçôes de trabalho especiais previstas na presente

Convenção Coletiva, diminuindo-se-lhes assim os encaÍgos trabalhistas. Por outro lado, tal medada de
nênhuma maneira prejudica os empregados, visto que estes teÍão ganhos muito maioÍes com a

formalizaÇáo e integraÉo das gorjetas em suas remunerações.

§ 2." Dada a importància da integração das gorjetas na remuneração dos empregados, ajusta-se que a
empresa que sempÍê aceitou a concessão de goÍiêtas poÍ meio de cartÕes de cÉdito/débito não poderá

alteÍar esse procêdimênto. Se o fizer, a êmpresa que passou - ou passar - a proibir a concessão de gorjetas

por meio de cartões de crédito/débito deverá indenizaÍ seus empregados, pagando-lhes, como saláÍios
mensais, os valores das málias dos últimos 12 meses (anteriores à proibição) das gorjetas que deixaram de

ser concedidas aos empregados. Assim, por exemplo, se a proibição rêsultar na diminuição média de
dois mil rêais no ganho de determinado empregado com as gorjetas, esse mesmo valor (dois mil reais)
deverá seÍ pago pelo emprcgador como salário mensal.

cAPiTULo v[
DrsPosrÇÔEs FrNArs

cúusuLA 97." ABRANGÊNctA

A presente convenção abrangêrá a todos os integrant6 das catêgorias proÍissional e econômica
representadas, que estejam sob relaçáo que preencha os requisitos do artigo 3" da CLT, incluindo empregados
terceirizados, independentemente de fazerem parte ou não nos quadros associativos das Entidades suscitante

e suscitadas, isto é, na mesma área geográfica comum a todas as entidades.

Parágíafo únlco. ObseÍvar-sê-á Íigorosamente o artigo 1o do atual Estatuto do suscitante, adaptado ao Novo
Código Civil, para todos os efeitos legais, inclusive enquadramênto sindical, no tocante a todos os Munacípios

êÍetivamente abrangidos pela base teÍÍitoÍial comum aos sindicatos, indicada na cláusula ã desta
Convenção.

ctáusuta 98.. DA§ GUrAS DE DEPOSITO rUlOtÁntO (GOr)

As partes convenenles recomendam que as empresas abrangidas pelo presente instrumento, façam,

mensalmente, up load de aÍquivo em PDF da Guia de Depósito Fundiário no site do SINTHORESP.

46

Â úNroaD€ NÔS t Opl^L ÉCt I

dr



§7)

G
SINTHORESP

j!í-L
SmuRnsBm.SP

NIDAOÉ NOS fORIALECT

Cláusula 99'. MULTA

Será devida multa pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente instrumento, a qual será multiplicada
por empregado e por infraçáo, valor que sêrá atualzado pelo Índice legal vigente à época de sua aplicaçáo,
limitado na forma do Código Civil Brasileiro.

Parágíafo único. O valor da multa a que se rêfere a pÍesente cláusula, com os rea.iustamentos prêvistos nêsta

CCT, será devidamente disposto nas circulares conjuntas a serem firmadas pelos sindicatos laboral e
patronal para divulgação dos pisos salariais e demaas cláusulas econômicas, assim que os peÍcenluais de
INPC sejam divulgados pelos órgãos oíiciais (o que, espeÍa-se, ocorra em meados de julho/2025 ê julho/2026,

respectivamentê).

Cláusula 100â. ESCLÂRECIMENTO FINAL

Fica esclarecido a titulo de cautela que as cláusulas aqui pactuadas, face ao disposto no artigo 70 da CF,

êspêcialmente o inciso XXVI, têm êÍicácia equivalente à Lei. O presentê pacto êxclui a âplicaçáo do Precedêntê
Normativo no 119 do Colendo TST, posto que é exatamente para evitar a aplicaÉo de tal PÍecedente que as
partes fazem aqui concessÕes, até toÍnar possivel o presente pacto. Ressalte-se que o mesmo artigo 70, em

seus incisos Vl, Xlll e XlV, atribui à Convenção Coletiva de Trabalho podêrês acima da Lêi ê, princípio gêral

de direito. 'ouem Dode o ma is. Dode o menos' Adêmais, é condição ajustada, na presenle Convenção Coletiva

de Trabalho, a adoçáo do entendimento do Supremo Tribunal Federal, nos Recursos ExtraordináÍios nos

'189.960-3 e 337.718-3, conforme explicitado na Cláusula 72a supÍa, dado que a contribuiçáo aqui adotada é

apenas aquela autorizada pêlo artigo 513, letra'e", da CLT. Ressalvam-se direitos adquiridos oriundos de
Acordos ou Convençôes Coletivas de Trabalho que, por questáo de enquadramento sindical, não eram
assinados entre o ora suscitante e o ora suscitado.

Sáo Paulo. 8 de maio de 2025

Pêla representaçáo dos empregados
ELI SANTOS CORDEIRO

dente do Sl RESP

Presidente da Comissão de N ESP

Pela íepresentação dos êmpregadores /-"-C,a
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